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PREFAcIO 

() jJf!'s('ntl' Imbl/1//() [oi solicitado no ll/slituto nrasilci!o de 
AdministTl/çr1o ilIl/l1iripa{ C11l mcado,l dI' 196], Pelo Govemado)" 
do Estado do Acu' I' fazia parti' de 1/111 colljullto di' projetos que 
então se l'laúoTl/vam jJaTl/ organizar jJO/(tica (: adll1illlstrativamcntc 
o nôvo Estado. 

lYO lnAJ\1, focou-me a tarefa de ('laborar htc anteprojeto e 
slIa j/lstifimçr1o. o quc fiz a/limado da csjJcrança d" que a exl)e­
rirll<Ía allllll1t!ada nCs'\I's q/lase "illte IIIlOS dr: jnát;ca do r"gill](~ 
d(~ a1ltoJlomia 1I111l7iáj){/1 sob a Constit1lição de !IN6 jmdcsselll 
servir Imf{/ se .'ar ({()S 71I//IIicif)ios do Estado que acaúava de 11IISC(')' 

1/l//a legislação ())i!/illica iS('/lla daqud(',\' erros c dl'feitos que /110 r­
U/lIl a orgaJliZllçiío c () r/lJlciOllalll(~lIt() das i/lstltuiçiks 111 11 11 ici­
jm;s cm nosso fJais (' quc StlO oriuJldas de [alhas das leis orgânicas 
11111/1 iei jm is. 

Por 01ltro lado, quis tiro)" IJllrtido da oj)(}rtu n idade, que se 
oferrria, paTl/ ensaiar alglln/as exj)(:riêllcias J701'aS, cspeciallnente 
110 q1lc diz rrsjH~ito ao rstabcleci1l1cJlto de 11111 sistcma ral"iol1a/ 
de J'('j)fll·tiç(jrs dr' fl/l1çiít:s ('I1II't: o 1I71111;('/'jJio c o Estado, á. orga­
niznç(jo da admillistrnçljo (/i,\lrillll (~ ri jlrofissio/ll/lizaçiío da admi-
11 istraçllo m 1//1 icij)fl ,. Com rt:!{{çiío Il htc último tl'l/la, retomei a 
"e!lw tese que ({dí1o[!,o de tra/ls[ormar o nosso secretario da Pre­
feitura num Administrador Mllnicipal, com as características de 
um coordenado)" geral da administração 1Ilunicipal, devidamente 
treinado para o cargo. 



VI 

() jnojclu fui ,/otlldu /)1'111 ,L\I'IIIIIII:;a IJ',i:.;slat;·i!{( do E\lado 

j,rtiti((/II/l'1I1!: .1'1'11/ l'II/1'IIIÜ/,\, Inldo 11l'J'.wdo sülJrI~ f/lIl'.IIIJt'S íllteí­

HII71I'IIII' .11'l'lIl1drírills, as POIlU/S qll(: foral/! aJ)J()·uadas. 

As ll'is dt: 1)),I.!.lIl1iZa('lio 1I11111;r;jJ{Jlllip,r:lllrs nos drlllllis Eslados 

da Fc(kração ((/YCU:11I de fJrofllllda rC1IiSrlO !1(II(J o seI/ all/s/amoilo 
ris 71O</(1S lécnicas adll1illislrativas I: iwlílillls /)(/)a ('SCOllllú-/as dI? 
dlJeitos q 111' se I'I/idl'UclrJlI1 17a jmítica quotidia17a de adminislra­
ção I' j)({ra jmrificrí-/as das i I/C01/.I'1 iluciollalidlldi'.í' (//)01/ ladas j)c111 

jurisf7f11dhlcia dos /ri[JI/1)ais. ESj'(')"o qlle (:,I'le trabalho j){)ss(J trazcr 

algllm() ClJIl Irib li içiio àq udes qUi' SI: dcdiUl),c 111 à (a refa de refor­
má-las, 

DIOGO LORDEI.1.0 m: ~IU,LO 
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APRESENTAÇÃO 

Introdução 

Decorridos uezessete anos da 
adoção do atual regime mUlll­
cipal brasileiro é possível uma 
apreciação valorativa de seu 
funcionamento e da legisla­
ção orgânica que o rege para, 
do exercício, tirar conclusões 
que possam servir à elaboração 
de uma lei orgânica destina­
da a disciplinar a instituição 
municipal do mais nôvo Esta­
do da Federação. 

Sob vários aspectos a tarela 
se pode realizar em condiçõe,: 
muito mais favoráveis que as 
encontradas pelos constituintes 
federais de ] 946 e pelos consti­
tuintes e legisladores estaduais 
de 1946 e 1947. Ainda que 
mais longo, o período decor­
rido entre as Constituições de 
] 891 e 1946, foi, no que diz 
respeito às instituições munici­
pais, marcado não somente por 
interrupções da nonnalidadt' 
umstituciowd, como por um 

conjunto de condições pouco 
propícias ao florescimento das 
instituições do govêrno local. 

A Constituição de 1891, não 
desejando omitir inteiramente 
qualquer referência ao Muni­
cípio limitava-se, no seu arti­
go 68, à fórmula vaga e pou­
co feliz de dizer que "os Esta­
dos organizarão os seus Muni­
cípios de fe;rma a que fique 
assegurada a autonomia dos 
Municípios em tudo quanto 
respeite ao seu peculiar inte­
n~sse·'. Como êste não foi de­
linido diretl nem indiretamen­
te, o artigo foi tomado como 
encerrando mais uma recomen­
dação programática que um 
mandamento preciso e irrefu­
t,ivel, mesmo porque faltavam 
ao país tradições de vida mu­
nicipal autônoma que pudes­
sem servir de guia ao legisla­
dor estadual na configuração 
do princípio constitucional. 

Por outro lado, saindo de 
IlllIa IU!;1 contra II centralismo 
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quc caracterizou tôda a vida 
política do Império as antigas 
Províncias, agora erigidas em 
Estados autônomos da Federa­
(:ão por que tantos sonharam, 
voItaram-se, naturalmente, para 
o esfôrço dc fortalecer o Esta­
do-membro, às custas, inclusl­
"C, de um tratamento mais ge­
neroso e inteligente das insti­
tuições municipais concebidas 
pelas diferentes constituições 
estaduais e leis orgâmcas de 
Municípios sem grandela nem 
originalidade, antes com a mar­
ca de uma simetria estéril e 
absurda, dada a imensa diver­
sidade de situações que já en­
tão se notava no grau de de­
senvolvimento das comunida­
des locais num país de üío vas­
t as dimensões como o Brasil. 

:\ emenda constitucional de 
1926 nada inovou na matéria. 
permanecendo o artigo fiB com 
a mesma redação. 

Nas quase quatro décadas de 
\igência da República Vclha 
os Estados nada fizeram de 
realmente significativo p a r a 
inovar e fortalecer as institui­
ções municipais, para dar-lhes 
yariedade, para estimular expe­
riencias criadoras. Como as an­
t igas Pro\ íncias no interregno 
(lescentralizac1or do Ato Adi-

cional de 1834, deixaram os Es­
tados de explorar em sentido 
construtivo a amplitude de sua 
competência para organizar os 
Municípios, livre de simetrias 
asfixiantes, de excessos de cen­
tralismo, em nome de uma 
pretensa unidade quc só con­
tribuiu. no Império como en­
tão, para estiolar a Yida muni­
lipa!. 

Assim, Lícil sc tornoll :1 dita­
dura que sc seguiu à RevolLl­
ção dc 1930 estender ainda 
mais a uniformidade das insti­
tuições locais. criando-sc a fi­
gura do Prefeito como órgão 
do govêrno municipal em todo 
o país. ..: 'I 

A ConstiluÍ(;;}o de 19~H·, rea­
lizando uma divisão tripartida 
da compet0ncia nacional com 
:1 lTscn'a, paLl o AI lI11icí pIO. 
de uma esfera de atribuí\'ôc~ 

próprias, inclmive em matéri:1 
tributária, se por um lado lor­
taleceu a autonomia municipal 
dando iníciCl a um nô"o regi. 
11le e a uma nova era para as. 
nossas comunas, por outro lado 
uniformizou ainda mais as ins­
tituições mUl1lclpais básica" 
cristalizando-as em princípios 
constitucionais. de modo a re­
tirar dos Estados qualquer pos­
sibiliclade de (lcsvio do padrão 



ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO ,) 

,) 

JeJeral, c~pCúallllclltc JlO que 
dizia respeito à forma de go. 
vêrno, que passou universal­
mente a ser de Câmara e Pre­
feito sob a inspiração dos mo­
delos federal c estadual. Dir­
-se-á, não sem razão, que os Es­
tados-membros deixaram de 
merecer confiança para disci· 
plinar a matéria, por não te­
rem sabido usá-Ia no passado. 
mas a verdade é que a rigidc(. 
constitucional padece dos mes­
mos defeitos e justifica as mes­
mas críticas que já Tavares 
Bastos apontava à simetria da 
organização municipal dmantq 
o Império. 

No interregno democráticn 
elo Estado Nôvo, de par com 
a perda da autonomia, experi­
mentaram os Municípios uma 
ação uniformizadora que se 
estendia, aqui com resultados 
mais positivos, ao campo da 
própria administração. Como 
na ditadura anterior. (1') Pre­
feitos, nomeados pelos mter­
ventores, voltaram a absorver, 
universalmente. os (írg,ios do 
govêrno municipal. 

A Lei l\Iagll<l de ]!:)1(j, sc­
guindo a trilha aberta pelos 
constituintes ele 1934, amplIOU 
a autonomÍ:! municipal, forta-

k(cndo-;I J inallLciralllclltc, de­
linindo-a com maior precisão 
e cercando-a de maiores garan­
tias. Manteve, entretanto, o 
regime municipal dentro elo 
mesmo esquema rígido que a 
ele 34, afastando novamentc 
qualquer possibilidade de ino 
vações substanciais por parte 
dos Estados. E' verdaele que 
mnstituintes de I Y46, assim co­
mo os autores <las constitui­
(;ões estaduais e das leis de or­
ganização municipal que se 
seguiram à restauração elo re­
gime democrático, não tinham 
uma experiência '.'álida do 
funcionamento das instituições 
municipais sob o regime ela 
Constituição de 1934 pela qual 
se pudessem orientar, pois efê­
mera foi ;1 vigência daquela 
Constituição. Antes, muitos dê­
les, especialmente dentre os le­
gisladores estaduais, estavam 
sob a influência das idéias cen­
l ralizadoras e uniformizadoras 
do Estado Nôvo. Isso explica, 
em grande parte, a extraordi­
nária semelhança não só entre 
os textos das constituições dos 
diversos Estados, no capítulo 
referente aos Municípios, como 
entre as leis de organização 
municipal que cada Estado, à 
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exceção do Rio Grande do Sul, 
votou em seguida à adoção da 
respectiva constituição. 

Essas leis orgânicas, ainda Yi. 
gentes, com algumas alterações, 
apresentam apenas poucas di. 
ferenças entre si, diferenças ge· 
ralmente de estrutura e na qua· 
lidade de sua redação. N enhu· 
ma encerra inovações ou OrIgl. 
nalidade de vulto, nem mesmo 
dentro da faixa, que H'collhe· 
cemos estreita, em que a com· 
petência estadual se poderia. 
ter exercido para introduzir va· 
riações ou tentar experiências 
que viessem abrandar a exces· 
siva simetria das il1sti tuições 
municipais. Tôdas elas, porém, 
estão eivadas de inconstitucio· 
nalidades e violações da auto· 
nomia municipal, como, ali;ís, 
ocorre com as próprias CüllSIÍ­

t uições estaduais, segundo de" 
monstrOl! Vítor :;'\'uncs Leal 
em análise exaustiva J e con· 
forme inúmeras decisões do Su­
premo Tribunal Federal. 

Tais violações foram por nós 
sumarizada;; em trabalho ante· 
rior ~ e por isso não ;1'; }'epc-

riremos aqui. 1\té mesmo Ba­
queIa que se pode considerar 
a mais bem feita das leis de' 
organização municipal e que é 
r ambém a dt' melhor estrutura 
e melhor redação, a de Minas 
Gerais, vamos encontrar incur· 
sões proibidas na esfera da com· 
petência municipal. Tendo SI· 

do tomada como modêlo por 
,,;írios Estados, a lei mineira 
serviu para propagar as incons· 
titucionalidades que encerra e 
para inspirar aquela uniformi· 
dade, sem que as suas excelen· 
tes qualidades de estrutura, 
concisão e redação tivessem si· 
do seguidas com igual fideli· 
dade. 

Nos dezessete anos de vlgen­
ria do atual regime constitu· 
cional intensa tem sido a ela· 
boração do direito municipal, 
tI uer no plano da legislação, 
quer no da jurisprudência e da 
doutrina. Leis federais, esta· 
duais e locais têm procurado 
fixar princípios e conceit<;>s, 
além de ditar normas, para dis· 
ciplinar o funcionamento das 
instituições e atividades dos 

1) Vitor Nunes Leal "Restrições iJ Autonomia Municipal"', Revista 
Brasileira dos Municípios, abril·junho, 1951, pp. 123-47. 

2) Diogo Lordello de Mello, A Moderna Administração Mll11icipal, 
Rio de Jilneiro, Fundilção Getúlio Vargils, 1960, pp. 73·74. 
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governos municipais. Abundan­
te e rica de ensinamentos tem 
sido a jurisprudência dos tri­
bunais em matéria municipal, 
destacando-se a do Supremo 
Tribunal, já pelo seu caráter 
de decisão última, já pelo seu 
acentuado cunho muniClpalis­
ta. A jurisprudência tem con­
I ribuído, particularmente, pa. 
ra a interpretação da autono­
mia e do peculiar interêsse mu­
nicipal nas suas nuanças maig 
sutis e para a dinamização do 
direito municipal, sobretudo 
no campo tributário. 

No plano doutrinário, os 
trabalhos de juristas como Pon­
tes de Miranda, Vítor Nunes 
Leal, Levi Carneiro, Rubens 
Gomes de Souza, Ulhoa Cintra, 
Aliomar Baleeiro, San Thiago 
Dantas, Christiano Martins, 
Hely Lopes Meirelles, Francisco 
Machado Vila, Themistoc1es 
Cavalcanti, Barbosa Lima So· 
brinho, Francisco Brochado da 
Rocha, Carlos Medeiros Sil­
ya - e a lista poderia esten­
der-se ainda mais - oferecem 
valiosa contribuição para a in­
terpretação jurídica do nosso 
regime municipal, destacando­
se, pelo seu esfôrço ele especia-

lização e sistematização, a obra 
de Hely Lopes Meirelles. 

O legislador atual dispõe, 
portanto, de uma experiência 
intensamente vivida pelo país, 
na prática do regime munici­
pal vigente e de um corpo de 
doutrina e jurisprudência rica 
em idéias, ensinamentos e su­
gestões, pelos quais pode guiar 
os seus passos sem os tropeços 
e com mais segurança do que 
há dezessete anos. Se ainda 
muito há que fixar na lei, na 
doutrina e na jurisprudência, 
cabe-lhe o esfôrço de antecipar 
soluções. Se algo já foi tixa­
do em demasia, tolhendo-lhe a 
liberdaàe de inovar e experi­
mentar em certas matérias, res­
ta-lhe exercer a imaginação em 
busca de possibilidades ainda 
inexploradas, para que ao seu 
trabalho não faltem aquela in­
ventividade criadora e aquela 
coragem de tentar soluções no­
vas, tão necessárias à dinami­
zação das nossas instituições 
municipais. 

Na elaboração dêste antepro­
jeto somos devedores daquela 
experiência e dos ensinamentos 
de tantos e tão ilustres mes­
tres. Valemo-nos liberalmente 
dos textos das leis de organi-
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zação municipal vigentes, espe­
cialmente da mineira. Orien­
tamo-nos pela jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal, 
roteiro seguro para a solução 
de muitos problemas c o escla­
recimento de vários temas 
obscuros. Contamos com a co­
laboração do eminente juiz e 
publicista Dr. Hely Lopes Meí­
re11e5, cujos valiosos c<'lOselhos 
muito nos ajudaram em diver­
sos pontos. Todos são credores 
dos méritos que porventura ti. 
ver êste trabalho, mas as suas 
falhas se devem exclusi\'amente 
à nossa insuficiência. 

') Estrutura do .1nlcpro)cto 

A competência do Estado. 
membro para organizar seus 
Municípios consiste, bàsicamen .. 
te, no estabelecimento das con· 
dições para a divisão territo­
rial do Estado, isto é, para a 
criação dos Munidpios; na fi· 
xação da comp~tência do Mu­
nicípio como unidade de g0-
vêrno, através, especialmente, 
da enumeração dos serviços pú­
blicos locais; na definição das 
atribuições e do modo de fun­
cionamento dos órgãos elo go-

\êrno municipal (Câmara e 
Prefeito) c, finalmente, na de­
I crminação da maneira como 
será feita a fiscalização da 
administrac,ào linanceira do 
.vlunicípio. No mais, a com­
petência do legíslati\'O estadual 
se limita a desenvolver ou com­
plementar êsses pontos e os 
princípios básicos da organiza­
ção municipal contidos na 
Constituic;ão federal. 

Dentro dê~scs p<lrârnctlos se 
desenvolve o anteprojeto. Sua. 
matéria está contida em sete 
títulos, subdividindo-se êstes 
em capítulos c seções dentro 
tlo seguinte esquema: 

Titulo 1 

DA ORGAN IZAÇÃO TERRI­
TORIAL DO MUNIC1PIO 

Capítulo I - Disposições Pre­
liminares 

Capítulo II - Da Criação elo 
Município e do Distrito 

Capítulo IH - Da Instalação 
do Município e do DIstrito 

Capítulo IV - Da Extinção do 
:Município e do Distrito. 
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Títulu 11 

DA COMPETÊNCIA DO 
MUNICIPIO 

Capitulo Único. 

TNulo 111 

DO GOVf:RNO MUNICll',\L 

CapÍlulo I - Disrosi\'ôc~ I'IC­

liminar~s 

Capítulo Il - Da Câmara :\Iu­
nicipal 

Seção I - Da Composição d~L 

Câmara Municipal 

Seção 11 - Dos Vereadores 

Se~'ão lU - Da Instalação c du 
Funcionamento da Câmara 

Se~'ão IV - Da Competência d~l 
Câmara 

Capitulo 111 - Do Prcici lu c 
do Vice-PrcIeito 

Seção I - Das Condições da 
Elegibilidade, da Posse, dos 
Subsídios c da Substituição 

Seção Il - Da Renúncia c da 
Perda do Cargo 

Seção IH - Das Atribuiçôes do 
Prefeito 

S('\;[O IV - D~l ,\dminiHração 
Distrital. 

Titulo 1 V 

DO REGl:\m FINANCEIRO 
DO MUNIC1PIO 

Capítulo I - Da. Receita 

C~lpítlllo II - .Do Or~:amellto 

Capítulo lJ 1 - Da Contabili­
dade 

Capitulo IV - Da Fiscaliza­
ção da Administração Fi­
nanceIra. 

Fi/li/o I' 

DA INTERVENÇÃO NO 
:\fUNICíPIO 

Tttlllo l'l 

DISPOSIÇÕES GERAIS E 
TRANSITúRIAS 

Clpítulo .I - Disposiçôes Ge­
rais 

Capítulo Il - Di s ;) o s í ç õ e s 
Transitórias. 
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DA ORGANIZAÇÃO TERRI­
TORIAL DO MUNIC1PIO 

Neste título estão contidas 
as regras que devem presidir à 
criação do Município e do Dis­
trito, assim como à sua modi­
ficação territorial, sua instala­
ção e sua extinção. 

Alguns pontos merecem ser 
destacados. O primeiro clêle~ 

diz respeito à vinculação da 
divisão administrativa do Es· 
tado à divisão judiciária, esta­
belecendo-se que ambas serão 
feitas simultâneamentC', 11 o S 

anos terminados em I e li, Jl~I­

ra vigora rem a pa rti r de I" ti c 
janeiro do ano seguinte (art. 
~Q). () objetivo da yinclllação, 
prevista, aliás, nas leis de or­
ganização municipal de v;trios 
Estados, é apoiar a fíxidcl do 
(luadro de divisão adrnillistLI­
tiva, durante o qüinqüênio, no 
dispositivo constitucional que 
proíbe a alteração da divis:ío 
judiciária do Estado dentro da­
(lU ele período, salvo proposta 
motivada do Tribunal de ]m­
tiça (Constituição federal, ;Ir-

ligo 124, I). Como a divisão 
judiciária toma por base a di­
visão do Estado em Municí­
pios, segue-se que esta não po­
derá ser alterada senão junta­
mente com aquela. Dêste mo­
do, assegura-se ao Município a 
integridade de seu território e 
até mesmo ~J sua existência du­
ralHe os cinco anos de vigên­
cia da última lei de diYisão 
lerritorial. 

Essa "louvável tradição" dos 
Estados-membros, na expressão 
ele Hely L. Meirelles 3, tanto 
mais se justifica quanto se sa­
he que alguns Estados, violan­
do-a, com a criação extemporà­
nea e açodada de Municípios, 
têm contribuído de tal forma 
para tumultuar o quadro da 
divisão territorial do país qm; 
~e tem proposto, com freqüên­
ria, transferir para a União a 
competência para ;t criação de 
Municípios. Seria êste mais um 
golpe contra o nosso já com­
balido federalismo, o qual po­
derá, entretanto, vir a ser des­
ferido se persistirem a ligeire­
za e, às vêzes, o estreito opor­
tunismo com que alguns go-

3) Hely Lopes Meirelles, Direito Municipal Brasi!r:iro, S. Paulo, Edi­
tôra d" Revista dos Tribll1laiE, 1957, p. 66. 
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veruos estauuais têm procedido 
na criação de unidades muni­
cipais. Casos tem havido de 
Municípios criados sem que 
sejam conhecidos os seus limi­
tes e em que a sede de um Mu­
nicípio se encontra encravada 
em território alheio. 

Como todo o território na­
cional está dividido em Muni­
cípios, êstes somente podem 
surgir de outros. O anteproje­
to distingue as quatro modali­
dades de criação e modifica, 
ção do território municipal. 
Na primeira delas, a fusão, dois 
ou mais Municípios se fun­
dem, perdendo, todos, suit 
identidade primitiva, para dar 
lugar a nova unidade munici­
pal. Na incorporação, um Mll­
nicípio toma a iniciativa de 
anexar-se a outro, que conser­
va sua identidade. Na subdi­
visão, o Município se fraciomt 
para que parte de seu territó­
rio adquira autonomia. E' a 
forma mais freqüente de cria­
ção de Município, e se dá, ge­
ralmente, com a emancipação 
de Distritos. Finalmente, pode 
o Município ter o seu terri­
tório desmembrado para que a 
parte desmembrada se incorpo­
re a outro 1\Tunidpio_ 

o M lIuicí pio brasileiro não 
tem poder ele auto-organiza­
ção. Por isso, qualque que se­
ja a hipótese de modificação 
de seu território, é necessária 
a aprovação da Assembléia Le­
gislativa para que a modifica­
ção se torne efetiva. Em y{,­
rios Estados-membros da Fe­
deração brasileira adota-se a 
consulta plebiscitária às popu­
lações diretamente interessadas 
como m e el i d a destinada a 
orientar a Assembléia Legisla­
tiva sôbre Li conveniência de 
criação de novos Municípios. 
Em que pêse o caráter eminen­
temente democrático da medi­
da, o anteprojeto preferiu ;1 

manifestação das Câmaras dos 
Municípios interessados, pelo 
voto de dois ter~'os de sem 
membros nos casos de JUS;lO c 
anexação, e a manifestação de 
um têrço do eleitorado do ter­
ritório a ser emancipado, sob 
a forma de representação à 
Assembléia Legislativa, nos ca­
ws de subdivisão ou desmem­
bramento, devendo ainda ser 
ouvido, nestes dois casos, os 
Prefeitos cIos Municípios inte­
ressados. 

O plebiscito é processo par­
ticularmente oneroso em re-
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glOes ue população rarefeita c 
comunicações difíceis, como o 
Acre. Realizá-lo, nessas condi­
cões, como medida meramente 
~onsultiva, j;í que a decisão li­
nal sôbre a conveniência cLt 
criação do Município estar;'" 
sempre, com a Assembléia Lc 
gislath'a, é pouco aconselhável 
e poderá ter, ainda, efeitos psi­
cológicos negativos se a deci­
são popular U'n' contrariada 
pela Assembléia. 

De qualquer 1ll0l1o, (} ante­
projeto assegura a manifesta­
ção da vontade popular de ma­
neira ampla e fácil, através da 
representação, 110S casos mais 
freqüentes de criação de MII­
nicípio, que são a subdivisão e 
o desmembramento, 

1\5 condições genéritd~ c~~ell­

ciais P,U<l ;l criação de ;\Iuni­
cípio previstas no anteprojeto 
são, bàsicamente, as lllúversal­
mente estabelecidas pelos ele­
'luis Estados-membros. Ape­
nas, para e\'itar a rápida obso­
lescência provocada pela infla­
ção, a capacidaue tributári,t 
própria da ;írea que~e deseja 
emancipar é aferida sob a for­
ma de percentagem (1O~;,) Sel-

IJrc a soma das (ILlOlas letlerais 
cios impostos ele renda e de 
consumo atribuídas aos Muni­
cípios do país no ano anterior. 
A primeira vista, esta exigên­
cia pode parecer excessiva pois 
implicaria, no corrente exercí­
cio, numa receita tributária 10-
(aI de cêrca de seiscentos mil 
cruzeiros, Duas considerações 
importantes justificam êsse mí­
nimo. A primeira diz respeito 
;" conveniência de se evitar a 
criação de Município sem ca­
pacidade financeira mínima 
para assegurar, pelo menos, a 
manutenç'ão dos órgãos do go­
\êrno municipal - Prefeito e 
Câmara. :\Cuito se tem malsi­
nado, e cum razão, a política 
de se elevar a Município terri­
tórios sem condições para que 
IItlc se exerçam, com um mí­
nimo de eficiência, as [llnçõe5 
de govêrno local. E' fora de 
dúvida que, além de motivos 
pouco j uSlificáveis OH mesmo 
reprováveis, outros de relêvo 
têm condicionado aquela ali­
t ude. O ProL Orlando M. 
Carvalho, da Universidade de 
Minas Gerais, examinou o 
problema em interessante mo-
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nografia 4, te n d o apontado 
como justificação para os an. 
seios autonomistas das popula­
ções dos Distritos o fato de 
que, enquanto um território 
não atinge à condição de Mu­
nicípio não merece a atenção 
dos podêres estaduais e federais 
- e nem mesmo municipais, 
pode-se acrescentar. N as sede~ 
municipais c não nos Distri­
tos se localizam, via de regra, 
os serviços públicos que o Es­
tado, a União e o próprio Mu­
nicípio ofC'recelll ,\s populações 
locais. 

Em atenção a êste lato - ~ 

tem-se, aqui, a segunda consi­
deração a justificar um míni­
mo de receita prôpria aparen­
temente alto para a criação de 
Município - o anteprojeto, !lU­

ma de suas características mal> 
importantes (' inovadoras, pro· 
cura fortalecer o Distrito co­
mo unidade amante no qua. 
dro da administração munici­
pal, dando-lhe condições efeti­
vas de participaç.ão no proces­
so administrativo das respecti-

. vas áreas. O tema ser:í focali­
zado com vagar mais adiante. 

Por ora salienta-se que, forta­
lecendo-se o Distrito, como pro­
põe o anteprojeto, é afastada 
uma das poucas razões válida; 
para se facilitar a emancipação 
de territórios que não ofereçam 
condições de autogoverno. 

O anteprojeto procura, ain­
da, cercar o processo de cria. 
~ão de Municípios e Distritos 
de garantias que lhe assegurem 
;1 ll'ami lação ordenada. 

A fixação dos limites muni­
cipais e das divisas distritais 
merece consideração especial, a 
fim de serem evitados os pro­
blemas, muito freqüentes, re­
sultantes da inobservtmcia d:l­
quelas regras. 

A instala<,ão do Município 
c do Distrito, mat{'ria obscura 
(' ;'IS \'êleS omissa em muitas 
lei" de organiza<,'ào municipal. 
('st;! disciplinada ('Om clarel:! 
em capítulo próprio (Capítu­
lo lU dêste Título) . () artigo 
18 do anteprojeto elucida um 
problema freqüente - o da 
administração do Município -
criado mas ainda não instala­
do, dando-lhe, ainda, a solu­
~'ão constitucionalmente certa, 

4) Orlando M. Carvalho, A Multiplicação dos Municípios em Mina; 
Gerais, Rio de Janeiro. Instituto Brasileiro de Administração Municipal. 
J957, passim. 
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ao e,tabelecer que o território 
do nôvo Município permane­
cerá sob a administração a que 
estava sujeito, até a instalação 
do seu próprio govêrno. Afas­
ta-se, assim, a hipótese incons­
titucional, porque contrária it 
autonomia municipal, de no­
meação cle Prefeito provisório 
pelo Governador do Estado. 
Pelo anteprojeto, a existência 
do Município só se concretiza 
com a investidura de seus ór­
gãos de govêrno - Câmara e 
Prefeito. Completando o es­
quema, estabelece, ainda, o an­
teprojeto que, até adotar legis­
lação própria, vigorará no nôvo 
Município a legislação daque­
le de onde proveio a sua sede, 
yigente no momento da cria­
<;ão. Faz-se exceção para o 01"­

~'amellto que, por motivo de 
ordem prática, sed decretado 
pelo Prefeito, dentro de trint.L 
dias d:l instabção dn -:\funit í· 
pio. 

O, crilérios básicos para a 
organização e modificação ter­
ritorial dos Municípios e Dis­
tritos, assim como para os re­
ferentes à sua toponímia, S20 

de grande interêsse para o ,í~· 
1 ema estatístico nacional c pa­
l:t :1 bO;1 ordem do) I Llb:i1hm. 

do Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística (IBGE). 
Por isso, fazem parte do Convê­
nio Nacional de Estatística, ao 
qual aderem todos os Estados ~ 
quase todos os Municípios bra­
sileiros. O anteprojeto confor­
ma-se, portanto, às normas da 
quele convênio, em benefíciu 
de uma disciplina salutar na 
fixação do quadro da divisão 
territorial do país. 

1. TíTULO 11 
DA COMPETÊNCIA DO 

~IUNICíPIO 

.\ competência do Município 
como unidade de govêrno é 
matéria já disciplinada no di­
reito constitucioual brasileiro, 
lanto lias suas fontes escritas, 
como na consuetudín:íria e n;~ 

jurisprudência. Assim, a pró­
pria Constituição federal, ao 
estabelecer a divisão tripartida 
da competência nacional pela 
União, pelos Estados-membros 
e pelos Municípios, delineou, 
nos seus contornos essenciais, o 
nosso regime municipal, reser­
vando ao Município certos po­
dêres e deixando com o Esta­
do-membro, !lO exercício de 
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sua competência expressa, im­
plícita e residual, a comple­
mentação do quadro de facul­
dades a serem outorgadas às 
suas coletividades territoriais, 
que são os Municípios. 

o caput do artigo 22 do an­
teprojeto encerra os princípios 
ela autonomia municipal con­
substanciados nos artigos 2R e 
29 da Constituição federal. A 
definição da autonomÍ:t muni­
cipal não se esgota, entretan­
LO, com o enunciado d2sses ar­
tigos, visto como é ao Estado­
membro que compete especifi­
car quais são os serviços públi­
cos de caráter local. O saudo­
so jurista Francisco Brochado 
da Rocha, em defini<,ão tão 
concisa como escorreita da all­
tonomia municipal, precisou 
aquela competência de maneí, 
1"a lapidar, ao dizer: 

"Como é o Estado que or­
ganiza os Municípios, cabe­
lhe, respeitada a regra do ar­
tigo 28 da Constituição da 
República, definir a esfera da 

competência municipal, especi­
ficando as respectivas atribui­
ções e, poi~, o que se entende 
por serviço público local e pe­
culiar interêsse. 

Por isso, podemos dizer que 
a autonomia do Município 
brasileiro consiste na capaci­
dade para eleger o Prefeito e 
os Vereadores, bem como na 
administraç'ão própria, no que 
<Ol1cerne à decretação e arre, 
cadaç:ão dos tributos de sua 
competência, à aplicação de 
suas rendas, à organização dos 
~erviços que a Constituição do 
Estado, ou a Lei Orgânica por 
l-ste promulgada, considera de 
llatureza local, comO' tudo que 
:t citada Constituiç:ão ou Lei 
Orgânica, defiIla como do scu 
peculiar interêssc." I; 

Ao enumerar os seniços pú­
blicos locais está o Estado 
-menihro dando corpo à no­
ção de peculiar interêsse, cuja 
imprecisão, aliás, tem dado 
margem a tôda sorte de di,­
cussão e a dúvidas em tômo 

5) Francisco Brochado diJ Rocha, "Incorporação, Subdivisão (' Desen­
volvimento do Município", Rrt'ista Brasileira dos IV!tlflicípios. jill1ciro-março. 
!950, p. 104. 
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dos limites da autonomia mu­
nicipal. A tradição e a juris. 
prudência, por sua yez, têm 
contribuído para a fixação do 
conceito de peculiar interêsse, 
Há como que um substrato, 
universal, uma espécie de com· 
petência residual comum :\s 
unidades de govêrno local em 
todos os países, um círculo de 
ação própria do Município que 
tem sobrevivido e se incorpo. 
rado a todos os esquemas de 
direito positivo objetivando 
definir a competência munici­
pal e que tem le,'ado muitos 
autores. ainda hoje, a defen­
derem a autonomia municipa I 
à luz de idéias jusnaturalistas, 
Na verdade, o que se dá é o 
reconhecimento, pelo direi In 

positin), da sabedoria, implíci. 
ta em pr:íticas antigas e I rad Í­
cionais, de se deixarem (crtas 
atividades com os governos !n. 
cais, mesmo porque o cxcrcÍC io 
dessas atividades por c\olleliYJ­
dades terri toriai, a u tÔllom:ls (­
uma das principais justificaI i­
"as para a descentralização po­
lítico·administrativa do Estado. 

Quanto ~l jurisprudêlllia, \ j. 
rios têm sido os julgados dos 
mais altos tribunais do país, 
(jue defendendo a :ltlto!lomia 

municipal tal como se acha 
insérita na Constituição, têm 
enriquecido o conceito de pe­
culiar interêsse, senão através 
de definições, pelo menos pela 
inclusão, no seu âmbito, de ele· 
mentos objetivos para a sua 
configuração, Estão nesse caso 
decisões do Supremo Tribunal 
Federal atribuindo ao 1\1 unicí­
pio a competência para regu­
lar o tr:1nsito urbano e o 110-
r:írio do !'ul1cionamento dos 
esta belecimen t os comerciais, 

A Lei Org:1nica (: o instruo 
mento ideal para a definição 
dos selTiços públicos locais e, 
conseqüentemente, para a iden· 
I ificação de elementos que con· 
fig'urem o peculiar interêssc 
do Município, Dentro ela lí­
llha do pensamento acima ex­
posto, isto é, leyanclo em con­
la os critérios da tradição e da 
conycniência da desceniralín· 
ç1io político·administratin, n 
anteprojeto enumera, no pad. 
grafo único do artigo 22, unu 
~érie de funções çonsideradas 
tIo peculiar luterêsse1ocal, ,~ltrí­
buindo-as " exclusivamente ~ ,ao 
Município e cllstingúíÓd~.js de 
outras, mencionadas no artig'o 
seguinte, que, pela sua com­
plexidade 1 t'cn ira e sell custo 
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de mauutcll\'àu, são alribuída~ 

concorrentemente ao Estado e 
ao l\Iunidpio, com amplas pos­
sibilidadcs, porém, da partici­
pação do poder público loc:1.1 
110 seu desempenho e contrôle 
úllimo, o que se poderá dar 
na medida em que o M unid­
pio esteja capacitado para tau­
to. Ser;í o caso, por exemplo, 
da~ cstradas de rodagem, em 
que làcilmente se poder;'1 fazer 
a repartição de responsabilida­
des mediante convênio ou lei 
especial .. 

A primeira \ista, o elenco 
das [unções privativas do Mu­
nicípio par~cedexagerado pa­
ra uma região, como o Acre, 
em que o poder público mu­
nicipal aind,[ é, de certo mo­
do, incipiente, inclusive por 
Ltlla de tradiçl)t:~ autonômÍCas, 
j:t que Sl'JlUente com a trans­
formação do território em Es­
t ado [oi reconhecida aos Mu­
nicípios do ~lIltigo território a 
~lIa autonomia. E' difícil, po­
l:ém, justificar. a existência de 
goyernos municipais em região 
de cornunicaçõcs tão difíceis e 
de população rarefeita senão 

atribuindo-lhes tôdas aquelas 
funções que, pelo critério da 
contigüidade, lhes devam per­
tencer como medida de alLt 
conveniência descentralizadora. 
Por êsse critério, que funda­
menta unl'l das teorias das 
rLln~·i)es municipais 6, Os servi­
~'()S públicos classificam-se, se­
gundo o grau de contigüidade 
em relação ao bem-estar da 
comunidade, em três catego­
rias: serviços de importncia 
imediata, serviços de impor­
tância próxima e ~erviços de 
importância mediata _ Os pri­
meiros são aCluêles destinados 
a satisfazer as necessidades bá­
sicas da pessoa humana, aqul~­

les sem os (Iuais é difícil, se 
não mesmo impossível, a vida 
dos agrupamento!; humanos, 
especialmente das coletividades 
urbanas_ São, por isso, chama­
dos serviços públicos de pri­
meira lIl:'cessidac!e e entre êles 
estão os seniços de utilidade 
pública (água e esgotos, trans­
portes coleti\"os, telefone, ilu­
minação pública) c, outro:, 
como 1l1CfCados, luatadouros, 
hombeiros, polícia sanitária; 

6) Benedicto SilvZl, Teoria das FU/lções Mutlicipais. Fundação Getúlio 
V~lrIJZlS, Caderno de Administração Púhlica. nO 17, Rio de Janeiro, 1955. 

Os dois parúgrafos qUê' se sE'guem encerram um re"umo dessa teoria. 
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limpeza pública, coleta de lixo 
ê urbanização. Tão importan­
ies são êsses servi<;os que os 
mesmos elevem estar sob a res­
ponsabilidade da esfera de go­
,êrno mais próxima dos cida­
dãos, llO caso brasileiro o mu­
nicipal, a fim de que o seu 
contrôle se possa fazer de ma­
neira ininterrupta e com maior 
facilidade pelos lISuários. 

Por serviços de importânci'l 
próxima se entendem aquêles 
que, sem serem propriamente 
indispens{lveis para a sobrevi­
vência dos agrupamentos hu­
manos, contribuem, entretan­
to, para ? confôrto e o apri­
moramento da vida humana, 
para tornar esta mais bela, 
mais rica e mais digna de ser 
YiYida. Estão nesse caso os ser­
viços de natureza educativ,l e 
cultural, as clínicas especiali­
zadas, as atividades de caráter 
promocional em geral e os ser­
viços de fomento da produção 
em suas diversas formas. Tais 
serviços, num país de estrutu­
ra federal como o Brasil, me­
lhor ficariam sob a responsa­
bilidade dos gO\-ernos estaduais, 
mais próximo dos cidadãos 
que o govêrno central, porém 
meno~ que o municipal, A 

efetiva capacidade técnico-fi· 
nanceira do Município pode­
ria, entretanto, recomendar a 
transferência, para a sua órbi­
ta, de al~umas dessas ativida­
des, pois' são razoes de ordem 
pdtica as que predominam 
nessa divisão de atribuições, 

Finalmente, os serviços de 
importância media ta sã; aquê­
les que, apesar ele sua alta im­
portância para a sociedade, 
não são vitais para a sobrevi­
vência individual. Seus benefí­
cios não são sentidos de manei­
ra imediata pelos cidadãos, por­
que não se destinam a atender 
a necessidades básicas da pes­
soa lllunana, Nessa categoria 
de serviços se incluem a ma­
nutenção de relações diplomá­
ticas, o contrôle da moeda e do 
crédito, a regulamentação do 
tOmércio exterior, a defesa na­
cional, atiYidadcs essas que 
interessam à comunidade na­
cional como um toelo e que, 
por isso mesmo, a o-adicão tem 
deixado a cargo do govêrno 
centr;'!I, 

, No estudo da problemática 
do Município brasileiro a ên­
fase tem recaído, com insistên­
ri:! quase patética, na necessi­
(brle do [ort:1lrrimrnto (1:1s ti-
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nanças mUlllClpais, tônica e 
reivindicação m{lxima do nos­
so movimento municipalista_ 
Pouco se tem atentado, por 
outro latI?, lla questão tIa re­
partiÇío racional das funções 
entre o Município e as outras 
esferas de go\'êrno, especial­
mente entre os Municípios e o 
Estado-membro _ O problema, 
entretanto. é tão relevante 
quanto o ela capacitação finan­
ceira, ao qll:ll l'st:í intimamen­
te vinculado" 

A medida da inJ.daquação 
(om que o assunto tem sido 
:1 bordado - llas poucas yêzes 
elU que isto tem ocorrido - é 
dada pela ligeireza com qUé 
os documentos que reUetem a 
posição oLicial do moYÍmento 
lllunicipalista - as Cartas do .. 
.\ILlnidpio~ c :IS teses :lproYa­
(bs elll congressos nacionais (~ 

regionais d~ Município., - rei­
\inllicarn maiores encargos pa­
ra as lllunicipalidades, como se 
estas estivessem técnica ê finan­
ceiramente preparadas para 
:llnpliar as suas responsabilida­
des na prestação de serviços ao 
público _ Ainda que fôssem ra­
zúàvelmentc atendidas as rei· 
úndicaçõcs financeiras do mo· 
\imcnto, nem :tssim scjnstiti-

caria uma :llnp1iação indiscri­
minada das fllncões mUI1lCl­
pais, sabendo-se, c~mo se sabe, 
que a competência do') Muni­
cípios j,i é, hoje, tão lata que 
abrange, prüticamellte, todo o 
GllnpO ele ação elo Estado-mem­
bro, à exceção das funções re­
Ltti\"as à distribuição da justi­
(:i C :1 policia judiciárü" A ri­
gur. a g:tma de funçõcs atri· 
buídas ao Município pelas leis 
lb organização municipal e 
pela, práticas tradicionais (~, 

teórica e muitas vêzes práti­
camente, mais extensa e yaria­
ll:t que as funções reservadas 
ao Estado-membro _ O proble­
ma não consiste, pois, no mo­
mento, pelo menos, em au­
mentar as atribuições dos Mu­
IlInplOs 111 a s em reparti-bs 
«(lll\Tllielltelllente com o Esta­
tI" e assC"gllr:tr, atr:n-és de um 
"istcma r:tcion;ll de auxílios, 
,ubvenções e assistência técni­
l,l, os meios para que os gover­
liOS locais possam desincumbir­
-se satisfatoriamente das fun­
ções que lhe . forem reservadas_ 
E' mister, ainda, evitar. a du­
plicação de serviços pelos dife­
rentes níveis de govêrno, o que 
só se conseguirá por meio de 
um:t delimit,H;ão rreci51 e ex-
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clusinl de esferas de competên­
cia, ou através da coordenação 
intergovernamental de ativida­
des, no caso de concorrência de 
((jmpctências. 

.Enquanto o movimento Illll­

nicipalislé[ reclama maiores re­
ceitas c maiores encargos para 
o ~runicípio. o que a realidade 
brasileira revela mesmo ao 
observador ocasional é a ten­
dência de muitas municipali­
dades para se desvencilharem 
cle funções às yêzes eminente­
mente locais, como a adminis­
traç'ão dos serviços de água e 
esgotos, transferindo-as ao Es· 
t:ldo, ou à União, pela sobre­
carga técnica e financeira que 
as mesmas muitas yêzes repre­
sentam. Isso para não mencio­
))ar os chamados sen'iços sociais 
- educação, cultur:l, saúde pú­
blica e assistência social - cujo 
desempenho em níveis técni­
cos e em amplitude justifidt­
yel se torna cnda YCl mais di­
fícil para as Prefeituras típicas. 
Nem mesmo as capitais de Es­
tádo, apesar da posição relati­
Yamente privilegiada de sua 
capacidade tributária, se têm 
mostradu' ansiosas por reivin­
dicar do governo estadual ser­
Yl~OS Clral'terlsticamente locais 

como os de bombeiros, biblio­
teca pública, ,ígua e esgotm, 
pronto socorro, polícia sanit:í­
ria, sendo "árias as capitais 
em (lue êsses selTiços estão a 
carg-o elo Estado . 

A rei \'indicação de maiore, 
encargos não encontra, pois, 
apoio na realidade objeti':a 
hrasilei ra, podendo, quando 
tanto, ser tomada como um;l 
espécie de justificação moral, 
ali;is ociosa, para a all1pliaç:ão 
das bases financeiras dos ?\lu­
nicípios. 

,\0 contrário do Brasil, onde 
o problema da repartição racio­
nal de funções e ela coordena­
ço das atividades públicas en­
tre os diferentes níveis de go­
"êrno n:lo tem merecido a aten­
<Jío que () caso lnerece, mUI­
lOS países, tanto desenvol"ido, 
(' (()lIlO em processo de desell­
yuhimenLO, \'êm estudando sis, 
lcmàticamente o assunto, à bus­
Cl de soluções que visam :1 

conciliar a autonomia e os in, 
tcrêsses locais com os objetivos 
li.acionais 'e' que buscam, sobre­
tudo, a:;segurar a eficiência na 
prestação de sen'iços públicos 
;'1 população. 

Refletindo as preocupações 
desse, países l' atentando para 
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a import:lIlcÍa do problcm;l 
para as nações em desenvolYi­
mento na procura ele soluções 
capazes de apressar o processo 
de sua emancipação econômi­
ca, a Divisão de Administra­
<;ão Pública do Departamento 
Econômico c Social elas ?\ ações 
Unidas "em, lJ;i algullS anos. 
promo\'endo pesquisas, est lidos, 
~emin;írios c grupos ele traba­
lho sôbre a descentralização 
gm-ernamental, com vistas, es­
pecialmente, ao fortalecimento 
dos governos locais e ao esta­
helecimento de um sistema de 
relações intergovernamentais 
que possa inserir os governm 
locais, ele modo efeti"o, no 
processo ele desell\'oh-ünento 
nacional _ 

Em outubro de 1!.J61 reuniu­
se em Genebra um Grupo de 
Trabalho com'ocado pelas Na­
ci)es Unidas e constituído de 
~specialistas de \"ários países 
das Américas, ela Europa, da 
,Asia e da ÃJrica. O objetivo 
elo Grupo era, por assim dizer, 
concluir e sumarizar os estu­
dos e pesquisas que as Nações 
Unidas vinham promovendo 

~ôbrc () lcula "d(,~u':lIl1alúaçào 
para o desenvolvimento nacio­
llal e local", achando-se reu­
nidas sob b,te título e publi­
Gldas pela 01\'U as conclusões 
a que chegoll o Grupo de Tra­
Inlho. ~ Trata-se elc documento 
da mais aIL! importância para 
os países empenhados na cria­
<.;10 ou na rcyj,ão de suas ins­
l i I lIic,'ões elc goY(~nlO local OH 

de seu sistema de relações go­
vcrnamentais internas, pois rc­
f1cte as experiências c as ten­
dências de um grande núme­
ro de países de sistemas polí­
I icos c cconômicos c ele gram 
dc descl1"olvimento diversos, 
embora a sua ênfase esteja na 
apreciação daqueles problemas 
elo ponto de ústa dos países 
110"OS da Asia c da Africa e 
dos da :\mérica Latina_ 

Uma das defini~'i)cs prelimi­
nares a que chegou o Grupo 
de Trabalho foi a classifica­

ção, em quatro tipos h;ísicos, 
dos si temas ele descen tralização 
gu"crnamental vigentes naquc· 
les países no que se refere à 
prestação cios chamados servi­
ço, técn iros, que na t ermino-

7) United Nations. "Decentralization for National and Local Develo­
prnente". (Nova York. United Nations ST/TAO/M/19. 1962), passim. 
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logia auotada pela 01\ U ÍH­

cluem os de educação e cultu­
ra, saúde pública, assistência 
social e fomento da produção 
agropecuária. 

Xo primeiro sistema-tipo, 
que se pode denominar siste­
ma ele competências solidárias, 
a maioria dos sen'iços públi­
cos são prestados, em cada co­
munidade, pela respecti\ a UIl j­

dade de govêrno local, que 
age, em relação a alguns dês­
ses serviços, dentro de sua com­
petência' própria e, em relação 
a outros, por delegação e como 
agente das esferas superiores 
de govêrno. O que há de in­
teressante no sistema é que os 
governos locais são "alorizados 
e adquirem prestígio aos olhos 
da população ao se tornarem 
<'Jrgãos executores da maioria 
dos serviços que beneficiam di­
retamente os habitantes ela cir­
cunscrição. Ao mesmo tempo 
evita-se a duplicação de esfor­
ços, já que somente uma esfe­
ra de govêrno - a local -
atua diretamente em cada co­
munidade na prestação de um 
mesmo serviço. O govêrno 
central, agindo solidàriamente, 
se resen-a a tarefa de prestar 
assi~ltncia t~cnica aos go\'er-

nos locais e de fornecer a Csll'S 

os recursos para o deesmpenho 
das funções que lhes forem de­
legadas, assim como o direito 
de estabelecer padrões de exe­
cuç-ão para essas funções e de 
fiscalizar a aplicação daquele, 
recursos. A índia, o Paquis­
tão, o Sudão e o Egito aclotam 
('sse sistema, cuja dificuldade 
fundamental comiste em ~e 

assegurar o fUllciollamento de 
um mecanismo diciente de 
apoio técnico aos governos lo­
cais e de supervisionar as ati­
,idades delegadas. 

O segundo sistema-tipo iden­
tificado pelo estudo do Grupo 
de Trabalho é o de parceria 
ou de competências exclusivas, 
,egundo o (lual ccrtos serviços 
I ~cllicos são reservados aos go­
\TrIlOS locai:;, enquanto outros 
permaneCef!.l na competência 
do gO\'êrno central, que tanto 
pode prestit-los diretamente, 
a través dos órgãos desconcen­
trados de sua administração, 
como pode delegar a sua exe­
cu~-ão aos governos loc;>,is, C011-

forme as circunstâncias. Trata­
se, pois, ele um sistema extre­
mamente flexível, que se dis­
tingue do primeiro apenas pelo 
grau em que os go\'ernos lo-
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cais sào utilizados como ins­
trumentos para a prestação de 
serviços técnicos ;tS respectivas 
populações. O sistema predo­
mina no Ceilão e nos países 
da antiga colonização inglêsa 
ela África. 

Pelo terceiro sistema-tipo, 
(Iue o documento da ONU 
denomina de sistema de admi· 
nistração integrada, todos os 
serviços técnicos são adminis­
trados diretamente pelo govêr­
no central, através de suas uni­
dades de serviço distribuídas 
por todo o território nacional. 
Prevalece êsse sistema nos paí· 
ses do sudoeste asiMico e do 
Oriente ~'Iédio, onde as insti· 
tuições do governo local ainda 
sofrem a s limitações d e um 
acentuado centralismo. 

A competência concorrente 
entre as diversas esferas de go· 
vêrno caracteriza o quarto siso 
tema. O seu fundamento é o 
respeito ao princípio da auto· 
nomia, segunclo o qual Os ser­
\iças públicos podem ser pres­
tados concomitantemente pelas 
diferentes esferas de governos, 
cuja autonomia não deve so­
frer, nessa matéria, senão cer­
tas restrições ditadas por mo-

tivos de alt1 conveniência pú­
blica. 

o sistema predomina na 
América Latina e é típico da 
experiência brasileira. Está in­
timamente vinculado às reivin­
dicaç'ões elo movimento muni­
cipalista interamericano que, à 
título ele reforçar a autonomia 
político-administrativa e finan­
ceira do Município, reclama 
para este um elenco conside­
rável de funções. Não inslstlJ1-
do, porém, na exclusividade 
lia competência local, nem con­
seguindo tampouco os recursos 
técnicos e financeiros necessá­
rios ao efetivo exercício de sua 
ampla competência, o que os 
Municípios têm alcançado, es· 
pecialmente no Brasil, é uma 
<olossal duplicação ou mesmo 
triplicação de esforços, acom­
panhada da fragmentação e do 
desperdício dos escassos recur, 
50S materiais e humanos dispo­
níveis, Não são raros os casos 
de cidades em que funcionam, 
precária mas simultâneamente, 
t rês serviços de saúde pública 
<om igual finalidade, um mu­
nicipal, outro estadual e outro 
federal, Em matéria de edu­
cação primária a regra é a exis­
t ência ele rêdes escolares mu-



nilipais c estaduais paralela~, 
com a participação, ainda, de 
órgãos federais na construção 
de escolas, na orientação peda­
gógica e no aperfeiçoamento 
dos professôres. Quanto aos 
seryiços de extensão rural, e 
comum a triplicação de ati,j· 
dades, com a ingerência direta 
de cada uma das três esferas 
goyernamentais nesse setor. 0, 
seryiços de utilidade pública, 
que, pela sua natureza, nem 
sempre permitem a duplicação 
de instalações, são, muitas Yt~­

:res, num mesmo Estado, de rn­
ponsabiliclade ora do ~Iunirí· 
pio, ora do Estado, ora da 
União, de modo que o serYiço 
local de água e esgotos ou de 
energia elétrica, por exemplo, 
tanto pode ser de iniciati\'.! 
municipal, como cstadl1<1] 0\1 

federal. 

Outra conseqüência negati\'a 
do sistema é a dificuldade de 
se fixar a responsabilidade pe­
la ausência ou insuficiência 
dos serviços, já que, c::lbendo 
indiferentemente a qualquer 
nível de govêrno a sua presta­
cão, Hcil se torna a omissão de 
~lualquer dOes, na esperança 
ele que Os demai., decidam as­
sumir o encargo. O que devia 

~cr a re~p()ll\ahihdadl' de tad;! 
um resulta, n;ío raro, na ine,­
ponsabliidade de todos. 

O sistema de rompet(;ncÍ;l, 
concorrentes exige, para S\1:\ 

eficiência, 11m alto grau de co· 
ordenarão, difkil de ~(T atin­
~ido é~l face, sobretudo, de 
ccrtos aspectos da autonomi;l 
dos Estados-mcmbros e do ;\1u­
nicípio. Não prenlecelldo, en­
trc nós, o regime de tutela, 1,­
to é, da subordinação admini,­
trati'-a das colctiYiclade'i terri­
toriais inferiores ;'IS superiores, 
torna-se particlllanllclltc difíci I 
a coordenação da ação (bs pri­
meiras pelas scgullttas, o que 
sómentc poderá ser conseguido 
através de um sistema de au­
xílios condicionaclos c de me­
canismos adcquados de f isca!!­
;ação dos recursos concedido'i, 
como vêm fazendo, ali,is, v.i­
rios países ele organização fe­
eleratin, como os Estados Uni­
dos, o Canachí, a AustrálIa, sem 
prejuízo dos aspectos formais 
da autonomia local, estadual 
ou provincial. 

Entretanto, para que um sis­
tema racional de auxílios e 
subvenções funcione não bas­
tam textos legislativos discipli­
nando a matéria. E' mister, 
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;IÍlHh, () ('~I;.liJcl('(itllCIII() de 
mecanismos aclministrati\os es­
peciais, além, naturalmente, de 
um esfôrço no pIa 110 político 
e no aclministrativo para que 
lodos se submetam ;\ discipll­
lia do si'itema, espccialmente 
lIO quc dit 'C~pl'Ílo ;1 10n1111-
Lição do plano geral de prio­
ridade, c .10 proccsso de C];I­

boração c cxn:u(io 01"<:;1111('11-

I;iria, 

Em 1I1ll I';~Í" COlIJO () 1;1;1\11, 

cujo jnoccsslls político-adminJs­
trati,'o ainda não sc libertou ele 
ran(;os e contingências quc tor­
nam extremamente difícil ;1 

coonlell<l\'ão, a disciplilJa e' o 
planejamento Ile'cess,írios ao 
fllncionamen to sa t isfa tório de 
um sislellla de tríplice' (01lcO),­

rência na pl'estaç'ão ele scrvi(;os 
públicos de inten;ssc imedialo 
para a população, não se pode 
conscientementc alh'ogar êsse 
sistema, ainda quc em nome da 
manutenção de prerrogatins 
autonômicas, da tradição his­
tórica ou de uma interpret;t­
(:ão, que diríamos estreita e ex­
clusivista, <lo peculiar intert's­
se local, 

Inspirado, por Ulll lado, no 
fracasso da experiência braSI­
leira de rompetf'nria, roncor-

]('Ul('S c, pOj OU!IO, 11;1, níti­
das vantagell'i que oferecem () 
primeiro c o segundo dos sis­
temas-tipo ;Icima descritos, pro­
curaJ\lOS reformular as idéias 
(Iue ;If(; aqui têm presidido, 
entre wis, a ;Itrillllição de fllll­
U),S ;lOS gO\TlllOS JUlIlllripais, 
SCIll perder d, \jq;1 a 110":1 

I cal idade, lI:1 SU:I IUlldamenta­
(,,"to hi,t('n-icI (' 11:1\ lilllita~-ões 

:!lu ais !] llC e Lt o]>üc a uma 50-

lllCJío ideal do problema, Essa 
solução, a nosso "er, ,('ria a 
representada pelo primeiro sis, 
tema, o das competências sob­
d;irias, segundo o qual, como 
\imos, cahe sempre aos goy('r-
1I0S locais ;1 prestaç50 dc scr­
\iços lécniclS (sociais c de fo­
m(,lllo) ;'IS lespeoi"as popula­
(J)('s. illllependelllcmente de 
J /ic, per I Cllcei' 011 Il;]O, exdusi­
\a111e11 I c, a compethKia para 
proHT os referidos sen'iços, 
"alori7arn-se, assim, os gover­
nos locais como executores de 
programas formulados e finan­
ciados pelas demais esferas de 
goyerno, ao mesmo tempo que 
lhe<; é rcserv<!(lo um campo de 
compet('ncÍ:t própria, dentro 
do qual se podem mo\'cr livre­
mente, Segundo êsse sistema o 
.\fllnicípio Icria, poi'i. fllnçõe, 
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próprias e funções delegadas. 
Estas seriam, sobretudo, no 
campo dos serviços sociais e de 
fomento os quais, pelo seu 
custo e pela sua complexidade 
técnica, deveriam ficar sob a 
responsabilidade última e a 
orientação do govêrno central 
- no caso brasileiro o estadual 
- pois êsse teria ainda a van-
tagem de promover uma di~­

tribuição eqüitativa dos bene­
fícios dos chamados serviços 
sociais por todo o seu territó­
rio, numa modalidade de com­
pensação de finanças que se es­
t;i tornando cada vez mais fre­
qüente como complemento cIo 
métouo clássico de compema­
<:ão através da delimitação pu­
ra e simples da compctência 
de cada esfera de govêmo em 
matéria tributária. Agindo por 
competência própria ou por 
delegação, seria sempre o Mu­
nicípio o executor de todos Olt 

de quase todos os serYiços pú­
blicos postos à disposição das 
populações locais, pelo que I) 

mecanismo de seu funciona­
mento e a sua instrumentali­
dade teriam forçosamente de 
ser adequadas a essa respollS;l­
bilidade. 

Já o segundo sistema, dei­
xando com as esferas superio­
res uma opção mais larga para 
a utilização ou não dos gover­
nos locais como instrumento 
de execu~'ão de seus progra­
mas, pode estimular a centra­
lização, retirando ao Município 
a oportunidade de uma atua­
<,ão mais ampla na prestação 
de serviços ;IS respec1h"as co­
munidades. Essa, a desvanta­
gem do sistema. 

A solução proposta no ante­
projeto é eclética. Ao Muni­
cípio é reservado um campo 
de competência privativa, de­
finindo-se certas funções como 
de caráter estritamente local e 
deixando-se outras sob a re'i­
ponsabilidade concorrente do 
Estado c do Município, mas 
com a re~sah-a - e aqui est;t 
lima inovação importante - ele 
CJue a iniciativa de uma esfera 
afastará a de outra, a fim ele 
evitar duplicação de esforços. 
Em outras palavras, há concor­
rência até o ponto em que se 
concretiza a iniciativa para a 
prcstacão do serviro cessando 
a romIJctência de ~ll~la das es­
feras de govêrno desde que a 
outra chame a si a responsa­
bilidade. Como norma pro-
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gralllaLIca impirada 110 primei­
ro sistema, estabeleceu-se que, 
ao prestar qualquer dos servi­
ços incluídos no campo da 
competência concorrente com 
o Município, o Estado pro­
curará fazê-lo sempre que pos­
~íYeI mediante convênio com 
() poder público municipal -
outra inovação importante YÍ­

sando não somente a valorizar 
os governos locais e a assegu­
rar uma participação mais (l!. 
reta da comunidade l'la pres­
tação daqueles serviços, como 
a propiciar a coordenação do 
poder estadual com o muni­
(ipal. O esquema proposto 
atende, pois, a razões de or­
dem teórica e a con\'eniências 
de ordem pdtica, partindo do 
reconhecimento de que é tal­
vez, impossível, lJO 1l10men to, 
a ado~:ão integral de (]ualquer 
dos dois primeiros sistemas 
descritos, mas deixando aberta 
a porta para qualquer das duas 
soluções, a ser implantada 
paulatinamente, na medida em 
que a experiência o aconse­
lhar. .\0 mesmo tempo, con­
temporiza-se com o sistema 
tradicional das comí)etências 
concorrentes, limitando-o da 
maneira j:í mencionada - con-

cessão mais em llOmcuagcm ao 
que nêle se contém de respeito 
;l autonomia municipal do que 
às prerrogativas do Estado. 
Quanto ao terceiro sistema, 
chamado de administração in­
tegrada, consideramo-lo ultra­
passado na evolução do 110,SO 

llIunicipalismo. 

Concluindo, verifica-se (IUC, 

ITtOllhecida plenamente ao Es­
lado-membro a sua competên­
cia para definir os serviços pú­
blicos locais, é ela disciplinada 
de modo a propiciar o funcio­
namento harmonioso elos ser­
'iços públicos e a prestigiaI 
as instituições do go\'êrno lo­
caI, erigindo a coopera<;ão in­
I ergo\'ernamental como norm;t 
de a\'ão administrali"<I. Com­
pletando o esquema, o artigo 
21 cio anteprojeto procura a,­
segurar o contrôlc do gm'êrno 
munici paI sôbrc qualquer il1l­
ciatin do Estado ou da União 
relacionada com a execução ou 
manutencão dos serYicos ela 
competên'cia pri\'ati\'<I elo ;\lu­
lJ icípio, pois do contr<Írio, da­
da a inferioridade financeira 
dêste em relação àquêle, fúcil 
seria frustrar-se o esquema ele 
repartições ele atribuições es­
tabelecido no an(C'projC'to, O 
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padgrafo I" do artigo. ~ui("i­
t ando il aproyação do - poder 
municipal os projetos de obra, 
de qualquer natureza a serem 
executados pelo Estado ou pe­
la União, yisa a coihir interlE> 
rências indébitas e muitas "C-­
zes desastrosas em matéria de 
peCllliaríssimo intcrêsse local, 
(omo é () c1esenvolYimento do 
plano urbanístico do ]\[uni<Í­
pio _ Já o par<igra[o 2", conSll­
bstanciando yclha aspiração 
dos planejadores urbanos, pro­
cura estimular a elaboração de 
planos-diretores de urbanismo, 
yinculanelo à sua existência os 
auxílios paela construç-ão de 
seryiços ele {Igua e esgotos, e 
tem ainda o objetivo de asse­
gurar um roteiro de priorida­
des, que deve ser parte inte­
grante do plano, para a exe­
cução das obras de infra-estru­
t Ilra urbana. 

5. TíTULO III 

DO GOVÉRNO MUNICIPAL 

5.1 Podêrcs j\funicipais 

A conceituação dos órgãos 
do govêrno municipal como 
Podêres com as características 
dos Poclêres correspondentes da 
llni:lo e do Estado-membro 

tem StlSCil;u!,) ;\ J11:1i, \Í\ a <:011-

t ro\'ér~ia ell tre os cultores do 
nosso cI ireito público _ Para 
:tlgul1s. o Poder, sendo atribu­
lo ela soberania, (; resen-aclo 
;'s coletiYic!ac1es po!íLÍco-terri­
lais dotadas de ~oberania ou 
que deLt participam _ Nas Jc­
<lC)";lc<3('S, () ~ell exercício cst:,­
ria.]JOis, limitado ;', União (' 
"()~ Est:ldos-membros. Os ?1l11-
nicípios, ainda que possuidore'i 
da faculdade de autogoyerno, 
como no Brasil, não teriam 
Poclêrc) propriamente ditos. 
mas faculdades ou pocll:rcs go­
ycrnamentais 110 sentido geral. 
pocll:res com jJ minüsc\llo, pOIS 

não só carecem de autonomia 
constitucional, isto (', ela com­
petl:ncia para SI? auto-otganil<l 
rem e para se darem sua prú­
pria constituição, como não 
participam e!:l soberania nacio­
nal por não serem elementos 
constitutiyos da Federação. Tal 
raciocínio reflete o apêgo, in­
justificado porque superado 
pela realidade dos btos, com 
que a maioria dos 110SS0S cons­
titucionalistas se atêm ;\ idéia 
de um Estado fecler,al padrão, 
pelo qual c1e,-erá ser aferido o 
nosso regim~ federativo. Ora, 
a realidade mostr;1 que nada é 
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lllaiS iícLÍciú que a existência 
dêsse suposto modêlo, pois há 
tantas espécies ele federação 
quantos são os Estados federais. 
Como bem acentua Vítor Nu­
nes Leal s, a divisão tripar­
tida ela competência nacional 
com a reSC1T<l de atribuições 
exclusivas aos ;\Iunicípios, que 
n:'io encontra semclhanS'a em 
nellhulll outro país é, como sa­
lienta o eminente jttrista, ori­
ginalidade nossa, que cle ne­
nhum modo descar:lcteriza a 
Fedep~:ão . 

.\li,ís, a história constitucio­
nal recente aponta um exem­
plo - o da Prússia sob a Re­
pública de \\'eimar - em que 
um Estado-membro de federa­
ção deixou til' ser unitário, 
concedendo autonomia ús suas 
<oletividadcs territoriais e fa· 
zcndo-as, Ínclmin', panicip:11 
da sua vOlltade. 

Diaúte do alto grau de des­
centralização conferido ao Mu­
nicípio brasileiro pela Consti­
tuição federal, descentralização 
cercada ele efetivas garantias 
contrA a açào do legislador 01'-

dinário federal e do próprio 
Estado-membro, não se pode, 
em nome de ficções mais ou 
menos obsoletas e discuLÍveis, 
afirmar-se o caráter rigorosa­
mente unitiÍrio do nosso Esta­
do-membro. Se, na linguagem 
do direito constitucional norte­
ztluericano, os l\funicípios são 
criaturas do Estado-membro, o 
conceito não se aplica ao Bra­
sil senão de maneira limitada, 
j;i que escapa à competência 
estadual impor qualquer lirl1l­
tação à autonomia constitucio­
nalmente assegurada aos seus 
~rllnicípios . 

Analisando o tema do te· 
deralismo, Pontes de l'IIiranda 
ressalta a descentralização co­
mo elemento essenci:tl ú sua 
lonfigura<,'ão, demonstrando o 
h'ro dos que a omitem, ta/eIl­
do assentar o c:lcmcnto federa­
tivo apenas na autonomia cons­
titucional e na participação do 
Estado-membro na formação 
da vontade federal. A. descen­
tralizado não somente é ele­
mento' essencial como o mais 
importante do ponto de vista 

8) Vitor Nunes Ll'dl. "Alguns Problemas Municipais em Face ci<l 
Constituição", in Estudos Sôbrc a COrlstitlliçlio Brasileira, Rio de J<1ueiro. 
Ftmdi1ç~o Getü!io V"l'gZ\s. 1954, p. 136. 
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prático. E' preciso que se tra­
te de uma descentralização efe­
tiva e garantida contra a in­
tervenção ou contra a sua re­
dução por maiorias eventuais 
do legislativo da esfera supe­
rior do govêrno. A pedra de 
toque dessa segurança está no 
moelo de constituição e de fun­
cionamento dos Podêres Exe­
cutivo e Legislati\'o - acres· 
centa Pontes de Miranda. ~ 

Ora, o traço mais marcante 
da autonomia do Município 
brasileiro está precisamente na 
independência dos seus órgãos 
de govêrno - Prefeito e Câma 
ra - em relação a tôda auto­
ridade externa, exceto a da lei 
constitucionalmente válida, is· 
to é, ela lei que respeita aque­
la autonomia. Ao contrário elo 
qlle se dá até em países de an­
tigas tradições municipais e do 
que ocorreu no Brasil durante 
o Império e, em certa exten­
são, durante o regime da Cons· 
tituição de 1891, a autoridaue 
municipal não está administra· 
tivamente subordinada a ne­
nhuma outra. Não há regime 
de tutela. O Município trata 

com o Estado-membro e com a 
União de govêruo para govêr­
no, não como unidade admi­
nistrativa subordinada, A au­
tonomia municipal é, aliás, ga­
rantida pela Constituição em 
têrmos ma is precisos que a e5-
tad~'al, porque limitada a uma 
hipótf',e única, específica - a 
de regularização das finanças 
municipais - em circunstân­
cias também definidas na Com­
titl1ição. 

. \ competência cxpre~sa c 
exclusiva do Município em 
certas matérias, afasta a com­
petência estadual e federal, 
disso resultando a validade das 
leis municipais contra a lei or­
din<Íria estadual ou federal, 
ou contra a próprü Constitui­
(Jío estadual, em caso de con­
flito cm que a lei municipal 
\erse sôorc matéria da compc­
tt'Ilcia expressa e pl'ivati,a do 
.\Iunicípio. Em tal hipótese 
não há como falar Je um,l 
hierarquia ue leis. Também 
não tem sentido discutir ~e se 
a lei municipal o é só em sen­
tido formal ou se o é igual­
mentf' f'm sentido matt'rial, 

9) Pontes de l\'lir~,nda, Com2ntilrios iÍ COnslitll;Ç,10 de 1964, Rio de 
.T:lm,iro, lVbx Lim()n~d, eclitor, \'ul. I, La ed., p. 159. 
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discussão meramente acadêmi­
ca, visto como o ato legisla­
tivo municipal pode sobrepor­
se até à constituição e~taduaI, 

como tem sido reiteradamente 
decidido pelo Supremo Tribu­
Ilal Federal, que também tem 
repelido a revisão dos atos mu­
nicipais pela autoridade políti­
ca Ol! administrativa estadual, 
como incompatível com o nO,­
so regime municipaL 

Concluímos, pois com Pon· 
tes de l\Iiranda, que 

"O }I uJlicl~eio tem Poder 
Legislatim e Poder Executivo; 
não tem Poder J udiciúrio. Isso 
não quer dizer que não poso 
sam <:s COllstituicões estaduais 
deixar aos :\flllli~ípios ° pro­
,imento, oH a nrganinção jll­
diciúria t' () Ino\'Íll1ClI10 dl' 
certos (argos j uc\iciürios, mas 
lal jusliça tem de enquadrar­
se na j lIstiça estadual, de que 
é parte integrante e insepad· 
,"elo Ainda onde o chefe do 
Poder Executivo municipal, o 
Prefeito, é de nomeação do Pre­
sidente da República (no Dis­
trito Federal, nos Território, 

conforme a lei) ou do Gover­
naelor do Estado-membro, a 
fllnção faz o poder munici­
paI." 10 

Tais são, pois, as caracte­
rísticas formais e materiais dos 
órgãos elo govêrno municipal 
que somente o apêgo a um 
tcoricislI1o puramente artificial 
e alheio à nossa realidade po­
li liro-ronstitucional pode ne· 
gar a condição ele Poder àque­
les órgãos. Em que difere, pa­
ra tôda e qualquer consequên­
(ia de ordem prática, e essên­
cia das funções legislatiyas e 
executivas municipais elas esta­
duais? Que as distingue, senão 
o grau ou a intensidade? Nada. 
Ainda que isso não esteja ex­
presso na Constituição, quem 
poder:í negar ser o l\fllllidpio 
;llltônomo, para t(IlIaS ;lS CO\]­

seqüências prálicas, parte inte­
gran te d a Federação brasileira? 
~ isso, como já foi dito, COI1-

,iste a originali~;lde do nosso 
federalismo. Desconhecê-Ia em 
nome de fórmulas superadas 
ou estranhas à nossa experiên­
cia em nada aj,uda à compreen­
~fío e à aceitação ela nosn 1'ea-

10) Pentes de l\1imn,la, op. cito Vol. I, p. 481. 
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lidadc ncm :'1 (Onstrllç:tn do 
nosso direito público. 

:'\0 plano do direito PO,ili­
\ o c,>cri to, vamos Cl1contrar, 
aliis, os órg:tos elo gO\t'rno lllU­

nicipal expressamente llenomi­
nado de Podêres Ilas leis de or­
galli/:u;;"ío lllunicipal elo,; Esta­
dos do Fspírito Santo, :\Lltn 
(;ro.',')o, Par:í, Rio Cr:lIllle do 
:'\Oll" e Santa CaLllina, bem 
(Olllo na do Município de Sal­
,"ador, votatla pela "\sscmbléi:t 
Legislativa da Bahia. Assim 
também procede a Comtitul­
~ão do Acre, 110 que é seguida 
pelo <lnteprojecto, pelas razões 
aqui expostas. 

() :lllleprojeto ilUl"mllll a 11-
gura do Vice-Prefeito, e o ial. 
Presidente nalo· d;1 C:ll1lara 
-:\fllnicip:d. 

. O fato tio cargo deV-ice-Prc­
lútonüo haver sido previsto 
11a Constituit;ão estadual não 
impede a sua criação pela lei 
onlin:\ria, pois a competênci:l 
do Lstado-lucmuro p:lr:t orga­
ni1:11" ';l'lIS -:\funicípio, n:io 'L' 

esgDta 110 :lmbito do texto 
constilllcion:1l. Pelo contrário, 
é através daquela lei que se es­
tabelecem os particulares da 
organila<,·ão municipal, poden­
do a constituição estadual ser 
inteiramente omissa na maté· 
li:l. O qlle a lei ordin:íria, ain­
da <J lIe orgànica para os ;VI lI­
nicípios, não pode fazer é COI1-

t rariar a lei maior do Estado. 
COlllplementá-la, poder<i bzê-lo 
,cmpre, dentro dos limites tI:l 

competência estadual. 

.\5 funs·ões de PrdeiLo lc­
';1111-110, com freqüência, a 
;l[astar-sl: do Município para 
tratar dos interêsses da aclmi­
nistraçüo. 1'\0 Acre, pelas suas 
condições geográficas, f s s c s 
:!fastamelltos serão muitas vê­
/l'S prolongados, sendo por isso 
de rtllb a eOll\ t·nit'ncia gl1e 
h:1j:1 um ~ulJstituto certo par:l 
(J Prefeito, atlredemcnte esco 
l/tido para a fun<;:ío, por man­
dato popular. Eleito juntamen­
te com o Prefeito, pelo voto 
majotitário, c· o Vice-Prefeito 
solução preferí"el à de come­
ter a· responsahilidadc ao Pre­
sidente da Câmara, como ocor­
rL' em ,·anos Estatlos. Fica, 
l:lI11bém, :!lastada a hipótesc, 
(Il( dntra(L! cm algulU:!'; leis 01"-
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gtllliGt" lIla, de constituciona­
lidade duvidosa de substitui­
(Jío do Prefeito pelo Secretúrio 
da Prefeitura, funcionário ad­
ministratin) sem qualquer man­
da to polít ico , 

Ouallto a atribuir-,.,e ao Vi­
(e-Í~refeito a funç'ão de Presi­
dente da C ttl1!ara, trata-se de 
medida de alcance pr:ítico que 
"isa n:io ,úlIlente a dar-lhe [UIl­

c,'ão permanente como, princi­
palmente, a de promover um:: 
melhor coordenação ent re o,~ 
dois Podêres municipais _ Uma 
das críticas mais frelI üentes 
que se fazem ao funcionamen, 
to <lo i-{o\êrno municipal no 
Brasil é a falta de entrosamen­
to entre os seus dois ramos, di­
\órcio lj ue ocorre mesmo nas 
pequenas comunidades do in­
terior. () Vice-Prefeito podeLí 
,C1' o elo entre o Executivo e 
o Legislativo, preellchendo ullIa 
lacuna ljue tem contribuído 
para um distanciamento exces­
~i\'o, senão para um antago­
nimIO, entre os Podêres elo 
Município - resullado que de 
nenhum modo está nos objeti­
\ os do princípio da separa~'ã() 

dos Jlodêres, Não se im-oque, 
C'll] I)ome (I{-,se princípio, ou 

de outro qualquer, a inconsti­
tucionalidade ou a inconve­
niência da medida _ A substi­
tuição do Prefeito pelo Presi­
dente da Câmara daria lugar 
;1, mesmas objeções, sem as 
\:tntagens apontadas, Note-se 
que não haveria confusão de 
Podêres, Quando no exercício 
do cargo de Prefeito o Vice­
Prefeito estaria afastado ela 
presidência da Ctunara, sendo 
substituído pelo Vice-Presiden­
te (ar!. G3, § 19 do antepro 
jeto) _ Ademais, quando na 
presidência da Câmara, o Vice­
Prefeito não é (Ontado para 
deito de q uOl'um (art. 17, 
par<igral'o único), cabendo-lhe, 
apenas, o \'oto de qualidade 
(ar1. ~lO), 

O anteprojeto uão inova, 
:di:I~, ;10 conferir ao Vice-Pre­
feito a presidência do legisla­
tivo lIlunicipal. Além do exem­
plo federal. em que o Vice-Pre­
sidente ela República preside o 
Senado, onde também tem vo­
to de qualidade, dois Estados, 
Piauí e Rio Grande do Norte, 
atribuíram ao Vice-Governador 
a presidência <1a Assembléia 
Legislativa _ Êste último Esta­
do estendeu o princípio ao Vi­
cc-Prefeito. fazendo-o presiclen-
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te da Câmara, como no ante­
projeto. 

5 . 3 Dos Vereadores 

o número de Vereadores fi­
xado no anteprojeto (artigo 
29) corresponde aos mínimos 
estabelecidos na Constituição 
estadual. 

Para efeito de maioria de 
dois terços da totalidade dos 
membros da Câmara, que o 
anteprojeto exige para a apro­
vação de determinadas maté­
rias, o número de cinco Verea­
dores é excessivamente baixo, 
pois seriam necessários quatro 
Vereadores para atingir o quo­
rum. Isso significa a quase 
unanimidade da Câmara, o que 
representa certa restrição aos 
direitos da minoria, que devem 
'er respeitados nas assembléias 
i emocráticas. O mais acertado 
~ria elevar-se o número de Ve­

readores para 11, 9 e 7, res-
pectivamente, ou mesmo para 
10, 8 e 6, já que, fazendo-se o 
Vice-Prefeito presidente da Câ­
mara e dando-lhe o voto de 

··.]idade, não haveria o incon­
veniente da possibilidade de 
empates freqüentes com a com· 
posição das C,lmaras por um 

número par de Vereadores. A 
solução não foi adotada, po­
rém, por já estarem marcadas 
as eleições municipais na oca­
sião da elaboração do antepro­
jeto. As disposições transitórias 
poderão, entretanto, corrigir a 
situação para as eleições futu-
1':15. 

Os artigos 31 e 32 do ante­
projeto reproduzem as condi­
ções de elegibilidade e os im­
pedimentos previstos na Cons­
tituição estadual para os Ve­
readores, procedendo, em rela­
ção aos impedimentos, às ne­
cessárias adaptações do texto 
constitucional à situação mu­
nicipal e acrescentando à lista 
uma nova proibição: a do exer­
cício do mandato, residindo o 
Vereador fora do Município, 
sem autorização da Câmara. 

Com o objetivo de tornar 
mais efetiva a pena de perda 
do cargo pelo Vereador que 
infringir as proibições relativas 
aos impedimentos, o parágrafo 
primeiro do artigo 32 do ante­
projeto dá ao primeiro su­
plente com direito a vaga a 
faculdade de promover, no ju­
diciário, a decretação da perda 
do mandato elo Vereador fal-
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toso. Pela mesma via cabe-lhe, 
na omissão do Presidente da 
Câmara, obter a declaracão da 
extinção do mandato ~os ca­
sos de morte, renúncia ou per­
da dos direitos políticos ou 
civis. 

N o silêncio da Constituição 
estadual o anteprojeto optou 
pela concessão de subsídios aos 
Vereadores, fixando-os em pro­
porção aos do Prefeito. Embo­
ra a tradição brasileira seja a 
da gratuidade da função de 
Vereador, a tendência atual é 
em sentido contrário, primei­
ro em reconhecimento ao fato 
de ser cada vez mais complexa 
a função, em face das cre'scen­
tes responsabilidades do Muni­
cípio e em segundo lugar com 
com o fim louvável de permi­
tir aos cidadãos de menores re­
cursos financeiros a possibili· 
dade de se dedicarem à fun­
ção, quando eleitos Vereado­
res. Deixa, assim, a vereança 
de ser privilégio daqueles que, 
sem dano para as suas ativi· 
dades econômicas, pode dedi­
car-se aos trabalhos da edili. 
dade. A medida é sem dúvi­
da de alcance democrático, 
pois contribui para ampliar a 
capacidade eleitoral passiva 

dos cidadãos, que não mais 
fica restrita, como no passado, 
às elites econômicas. Obedeci­
dos os dispositivos do antepro­
jeto sôbre os limites de remu­
neração dos Vereadores, afas­
ta-se o perigo de abusos, que 
se costuma invocar como ra· 
zão para negar subsídios aos 
membros da Câmara Munici­
pal. 

A medida se justifica parti­
cularmente no caso de Muni­
cípios rurais, de grande exten­
são territorial e de comunica­
ções difíceis, como é a regra 
no Acre, condições em que se 
torna oneroso o afastamento 
do Vereador de suas ativida­
des habituais e o seu desloca­
mento para a sede do Muni­
cípio, no período das sessões. 
Não valeria a pena reduzir ês­
ses inconvenientes ao preço de 
limitar-se a um ou dois, em vez 
de quatro, os períodos anuais 
das sessões da Câmara, pois 
com isso sofreria a administra­
ção municipal, dependente ca­
da vez mais de medidas legis­
lativas, na proporção em que 
sa ampliam as responsabilida­
des do poder público munici­
pal. 
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5.4 nu FWlcluJ/({II/{;71lo 

da Câmaril 

Os períodos de reLluiüo 01'­

din~írio ela Câmara foram lixa­
dos em quatro e distribuídos 
pelo ano de modo a assegurar 
ao Executivo a colaboração 
constante do Lcgislativo e a 
propiciar a êste maior cOlHi­
nuidade aos seus trabalhos. foi 
deixado a cada Citmara, em 
atendimento ~IS peculiaridades 
locais, a fixação da duração 
exata de cada um dos quatro 
período:; legislativos ordinários, 
estabelecidos no anteprojeto 
apenas os limites máximos da­
CJueIa dura~·ão. 

Problema freq üelll e no inte­
rior é o das Câmaras que dei­
xam de reunir-se onlinitriamen­
te, privando o Executivo de 
llma colahorarão netes,~lria e 
illsubstituível ~ e pro\ocallllo, 
ll~io raro, a p<!rali/ação do go­
,ê[!1o local. O projeto, ino­
\ando a matéria, prevê a hipó­
te . .,e e lhe ti,; o remédio ade­
quado, Do artigo 42 e seus pa­
r.igrafos. 

1'\ () que .,,' refere 'lI) llllll. jo· 

!lamento da Câmara ellcerLI 
() anteprojeto algumas inova­
(,<'íl''i imporl'lIItt's. t{H!:IS ela, 

destinadas a tomar Os legislati· 
vos locais mais respons.íveis e 
mais sensÍveis à opinião públi­
ca. l~ fora de düvida que as crí­
ticas contra o funcionamento 
das institui<;ões de govêrno lo­
cal se dirigem com mais ire­
(1üência e calor à Câmara que 
:~o Executivo, cifrando-se a 
maioria dela~ em acusações de 
irresponsabilidade e pouca scn­
sibilidade à opinião pública. 
Sc bem que o fcnômeno seja 
perfeitamente normal em socie­
dadcs democráticas e que nem 
semprc são justas tais críticas, 
é forçoso reconhecer-se haver 
ccrto fundamento nas reservas 
com que muitos vêem a con­
tribuicão das Câmaras :\Iunici­
pai, p;lra o aperfeiçoamento dO' 
regime dCll1ocrúlico. 1'\ a im­
possibilidade dc removcr as 
clusas profundas do problcma, 
que residem no conjunto de 
condições stÍcio-econômicas que 
condicionam o comportamento 
dos órgãos políticos em geral, 
procura, cntretanto, o antepro­
jeto abrir caminhos para () 
aprimoramento da Câmara co­
mo o estu;lrio democrático On­
de cOllvergem naturalmente a, 
;lspiraçõcs, os anseios e as rei· 
\Índirac:ões popularrs. 



,\, pnlllcil a t!essa~ íllo\'a\ij('~, 
contida no artigo 50, faculta o 
uso da palavra a qualquer do 
jlO\'o, para opinar sôbre os pro­
jetos em pnmeira discussão, 
<Juando ainda pocler;í a opinião 
popular influir de maneira 
constnIliY<l no exame da ma­
t éria. Tra ta-se de antiga prer­
rogati"a dos cidadãos, que o 
formalismo do regime reprc­
~entatiYo eliminou ela prátiCl 
do regime municipal de ml1l­
las países, mas que sobre\'Í\'e 
nos cabildos abicrtos de al­
guns po\'os da América Latina 
e de língua inglêsa. 

O anteprojeto limita o exer­
cício do direito e deixa a sua 
regulamentaç'ão ao regImento 
interno das próprias Cámaras, 
para e\'itar ahusos e permitir 
seja o instituto ajustado ;'IS pe­
ndiaridacles IOCllS. 

,\ segunda ino"a(io é (omo 
<Jue uma extensão ou yariante 
ela primeira e consiste em se 
assegurar ;is entidades de clas­
se e ;ls de caráter cívico inte­
ressadas nos problemas ela co­
munidade, o direito de opinar. 
nas comissões permanentes da 
Câmara e na fonna regimental, 
sôbre a proposta orçamentária 
anual e o orçamento de capl-

t,-t! do Muniup)(), ;",1111 (omo 
sôbre projetos referentes ao· 
plano-diretor e :1 concessão ele 
scniços de utilidade pública. 
E' ;t institurionalizac:iio cio jJ1l­
filie "caril/g, sob a fnrma ele 
;l1lditncia obrigatória daquelas 
clltidades que, pela sua natu­
),('7 a , possam contribuir para () 
c,cIarecimenlo c a orientação 
dos legisladores lllllllicipais em 
matéria de \ iuIl interêsse para 
() M lInicípio. . \ Consti tuição 
<In Cear:t, aliás, contém dispo­
sitivo de inspiração semelhante 
permitindo a qualquer cidadão 
ou pessoa jurídica apresentar 
;1 ,\ssembléia Legislati\"a suges­
!ües c obser\"ac:ües ~;()bre os pro­
jetos de códigos ou de consoli­
dação de leis, allles de serem 
os mesmos submetidos ;"t pn­
mcira dÍscllS'ião. 

Finalmente, peLl terceira ino­
\as·;tO, estende-se a Cúmara a 
obriga(:ão, h o j e cOTllumente 
atribuída ao EXenlli\'o, de 
prestar cOlltas de slIa atuação 
;'1 popu lação. 

:'\ ;JO faltará quem considere 
e';,as inoyações a\';:mS'aclas para 
;IS condiçôes do interior brasi­
leiro, lllas a isso respondere­
mos lembrando que é pratican-
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do que se aprende a democra­
cia e se consolidam as institui­
ções. A conveniência do regi­
me democrático na forma co­
mo o praticamos, especialmen­
te a existência das próprias Câ­
maras municipais, é questio· 
nada por muitos que não con­
sideram o país devidamente 
amadurecido para a democra­
cia, mas mesmo correndo o ris­
co do lugar comum, repetire­
mos que a mais imperfeita de­
mocracia ainda é superior à 
melhor ditadura. 

5.5 Competência da Câmara 

Nesta seção estão enumera­
das as matérias que, pelo regi­
me de separação de podêres vi­
gente no país, soem constituir 
matéria de deliberação da Câ­
mara (art. 55), especificadas 
em artigo próprio (art. 56) 
os casos de competência priva­
tiva do Legislativo municipal. 

Conciliando essa competên­
cia privativa com o princípio 
da isonomia ou igualdade ju­
rídica no tratamento do fun­
cionalismo dos dois Podêres 
municipais, o anteprojeto ino· 
va a matéria de maneira que 
reputamos altamente positiva, 

ao tornar obrigatória a obser­
vância do pnncípio e procuran­
do evitar o tratamento desigual 
tão freqüente e absolutamente 
injustíiIcado em se tratando 
de servidore!J de uma mesma 
unidade governamental. Para 
garantir melhor a obediência 
à regra, a criação dos cargos da 
Secretaria da Câmara será fei­
ta mediante lei e não através 
de resolução, ainda que a ini­
ciativa do projeto seja da com­
petência privativa da Câmara 
e que permaneça com ela a 
competência para o provImen­
to dos referidos cargos. 

O artigo 58 do anteprojeto 
contém regra de ordem práti­
ca atribuindo à Mesa da Câ­
mara a obrigação de suspender 
a execução das dispOSIções de 
leis municipais declaradas in­
constitucionais pelo Poder Ju­
diciário, em última instância, 
até sua revogação ou modifi­
ção pela Câmara. O artIgo de 
nenhum modo conflita com a 
regra semelhante contida no 
artigo 64 da Constituição fe­
deral, que dá a mesma com­
petência, em sentido amplo, 
ao Senado Federal. O que se 
tem em mente é tão-somente 
fazer a Câmara. Municipal re-
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"elar conhecimento da incons­
titucionalidade da lei local, 
através da providência prevista. 

5.6 Do Prefeito e do Vice­
-Prefeito 

.1 

O Capítulo III dêste Título 
disciplma as condições de in­
yestidura, exercício, renúncia e 
perda do cargo, assim como as 
atribuiçoes, do PreteIto e do 
Vice-Prefeito. 

Quanto às condições de efe­
gibihdade, por se tratar de ma­
téria regulada na legislação te­
deral e na ConstitUIção esta­
dual, limita-se o anteprojeto a 
reproduzir os disposlUvos da 
lei supenor a respeito. 

No tocante aos subsídios, é 
adotado o critério de sua vin­
culação ao salário mínimo, co­
mo medida destinada não só 
a mantê-los em nível compatí­
vel com o aumento do custo 
de vida como para desestimu­
lar as tentativas, geralmente 
bem sucedidas, de sua altera­
ção fora do prazo estatuído na 
Lei Orgânica. O mesmo cnté­
rio se aplica, aliás, aos subsí­
dios dos Vereadores, os quais, 
como já foi dito, são basea­
dos nos do Prefeito. A percep-

ção dos subsídios pelo Prefeito 
e pelo Vice-Preteno, quandO 
licenciados, está mmUClO~amen­
te regulamentada, de moda " 
se evitarem dÚVIdas. 

As proibiçõoo ao Preieito es­
tão reunidas em dOIS grupos. 
Do pnmeiro (art. 65, caput) 
constam as estabeleCIdas pela 
própria ConstllUIçao eSLaUUal, 
que estatUIu para DeputadOS, 
Vereadores e Preteitos as mes­
mas prOIbições preVIstas no ar­
tigo 48 da ConstitUIçao tederal 
para os membros do Congl es­
so Nacional. No segundo gru­
po (art. 65, parágrato umco) , 
estão reumdas outras geralIuen­
te Impostas aos Chetes do .r.xe­
cutivo municipal como medI­
das de convemência ou de alta 
moralidade pública. 

Corolário lógico das proibi­
ções ao Prefeito é o estabele­
CImento de sanção correspon· 
dente. O anteprojeto a· estabe­
lece (art. ti6), sob a torma 
de perda do cargo, reservandO 
sua aplicação à própria Cama­
ra Municipal, por se tratar de. 
responsabIlIdade política e em 
obediência ao principIO da 
autonomIa municipal que re­
pele o julgamento dos agentes 
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p()IÍlico~ do ;\IuHicípio por nu­
tro poder que não seja o 111\1-

nicipal, quando se trale de in­
fraç:lo meramente política_ 

() processamento (' julga­
lJ1ellto cio Prefeito nas inlra­
<Jies politico-administ rat i"as ca­
pituladas na Lei federal 3_52~, 
de tI de janeiro de ] 9j~1 é obje­
to de cuid<tdosa regulamcnta­
<,ão no anteprojeto (arts_ G7 
e (iH), cercando-se o rIto pro­
cessual ele lôclas as garantia~ 

necessárias ao respeito dos di­
reitos indidduais em jilgo (' ;'1 

<olimação dos objcti,-os da lei, 
Seguindo orientação que vem 
,cnda adotada em São Paulo (' 
~ugerida por HeI)' Lopes ?\lei­
relles, optou o anteprojeto pelo 
rito estabelecido na Parte lll, 
artigos 39 e 73 de Lei federal 
I ,079. ele 1950, para o proces­
~amento dos membros do Su­
premo Tribunal Federal, por 
se tratar da hipótese mais apli­
dvel ao plano municipal, por 
isso que uma SfJ Câmara - o 
Senado, no caso dos Ministros 
do Supremo Tribunal e a Cá­
mara l\funicipal, no caso do 
Prefeito - funcionar;í como ór: 
g:ío julgador. 

Por 'c fI,I(;I] de lC'!l0Il:,;t1J! 

I idade pol it icn-administ Llti"a 
do Prefeito, ;t decÍs;\o da (;;1-

mara é fiu,tI, quanto ao mén-
10, cabendo reclino tia lLccis:lo, 
pdas ,ias judiriai,'I comum e 
especi:lis. cxdu,i\':lIl1entc qual1-
to ;'t legalidade do ;\to c d(\ 
proc('~S() t1cJibcr;lti\o. pm:l1s 
(jllanto ;'1 ,'11;1 «()]I\('llit"l1( 1:1 011 

oportunidade (;111, Ij:-;) 

Da cnunH:ra<)o das atribui­
(,ÜCS do Prefeito, contida no 
artigo 71 do anteprojeto, me­
rece destaque a relati\'a it fi­
xarào das t ari las dos SlT\'icO'i 
públicos concedidos c dos s"cr­
\'iços e a t i \'icladcs ex p!nradlli 
pelo ~IlllliríJli(), FstatuÍ o an­
leprojeto que, cstabelcnt!os pc­
Lt lei local os crilt:rios gerais 
para a lix;J(Jio das tarilas, cs­
I as serào estabelecidas pelo 
Prefeito (an. 71, item XVI) , 
Trata-se de providência indj~­

pens;í\'el ;1 manutenção dos 
preços dos serviços tarifados 
em níveis sempre atuais, eú­
tando-se as delongas e a in­
fluência de fatôrcs políticos in­

convenientes que costumam 
ocorrer (lu;JmJo a atnbuiÇ"ío 
para a sua fixa<,;ão é concedida 
;'1 C,imara. Pode-se dizer, sem 
exagêro, <Iue o descalabro em 
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\i~'os de IItilidade públicl \(' 
deve, em grande parte, ;\ im­
potência do Exentli\o para 
atuali,:tr os pr('(:O'\ di"s<;('\ ser­
,iços, 

. \iJ1( la 110 (apil ulo das ;1 I 11-

IHli(;ôl's do Prcleito introdul () 
anteprojelo imporlante lIJO\';1 

(:ão, <ltll' constitui. talyez. um 
ele SClIS Ira(;O, mais marcante\. 
Trata-se ela. criação, bClIltad;1 
ao :\funicípio, do cargo de 
.\dministrador Municipal, ao 
qual o Prefeito podcd. atribuir 
;\ coordenação c a supcr\isfto 
geral dos scrvi<;os municipais. 
.\ lei municipal que imtitllir 
() cargo scr;í meramcute aulo­
ri/ali';I, salvaguardando-se. as· 
sim, a autoridade do )'rdl'Í!o 
em ttJda a slIa plcnitude. O 
.\cJministrador :;-'Illllicipal exer­
cerá o cargo em com i ss;"i o, en· 
quanto hem serúr. deyendo 
constar obrigatoriamente do 
ato de sua exoneração as ra­
/ões desta. A cláusula "enquan­
to bem sen'ir" allotacla com 
J"reqü[:ncia, 110 passado, pelo 
110SS0 direi to adm inistra tiyo, t: 
revivida pelo anteprojeto para 
o caso em [oco, com () ohje\iyo 

de \ ('li ai :J comi".lu du ,\dllll­

lIi,ILtdo]" ,'lunicipal de um mí­
lIimo de dignidade e garantia 
reclamado pelo rC'l(','o ela [Ull­
\::i o . 

De ('Cri () modo. () q!te o an te­
Ilrnjelo husca realizar é o dc­
'CI1\'oh'ül1elltn c a illstilucion;l­
Ilz;H;Jo <lo cargo de Secrct;írio­
Cera I (b Prefeitura, dando-lhe 
dimen\()c, (' pH''itlgIO no\OS, 
aproveilando as suas potencia­
l idades e real(;ando as suas ten­
<Il~ncias coordenadoras, presen­
I es sobretudo nas pequenas e 
1Y1('dias Prefeituras. 

\luito se tem falado I\;l pro­
I j"ionalização da atlministr,l­
\;io 11IU11 ici paI, sugeri nelo-se () 
Prefeito de carreira, nomeado 
I leIO GOyCrnador do Estado. 
(OllJO solu(;ão (Jue não (:' nem 
ideal, C01ll0 querem os SClIS de­
fensores, lle111 reCOI1H'IH!úyel, 
;\ km ele ser incompathcl com 
;1 e\'oluçiio do 110SS0 municipa­
l iSlllo. 

,\ tese tia profissionalilação 
da administração municipal foi 
por nós examinada em estudo 
especial publicado soh o título 
de "A l\Joderna ,\dministração 
\fullicípal" 11 na <[lIal foram 

11) Diogo Lordcllo de Mello. op. ci/. 
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abordados os diversos aspectos 
do problema, tanto no plano 
teórico como no da implanta­
ção da solução proposta. Esta 
consiste precisamente na cria­
ção da figura do Administra­
dor Municipal, nos têrmos con­
cebidos pelo anteproieto_ Li­
mitamo-nos, por isso, a dar 
aqui esta síntese do plano, a 
cujas idéias o anteprojeto se 
mantém rigorosamente fiel.. 

Uma das características do 
plano é que o cargo de Admi­
nistrador Municipal deverá ser 
exercido por especialista em 
administração municipal, solu­
ção a que se pode chegar atra­
vés de treinamento em que se 
ministrem, de maneira sistemá­
tica, as técnicas admmistrati­
vas. Com êsse objetivo e para 
promover a capacitação dos 
servidores municipais em geral, 
o anteprojeto obriga o Estado 
a manter cursos de administra­
ção durante pelo menos os três 
primeiros anos de vigência da 
lei orgânica dos MUlllcípios 
(art. 131) . 

O Capítulo IV do Título IH 
se ocupa da administração mu­
nicipal, especialmente da no­
menclatura dos atos municipais 
e da administração distrital. 

Com referência à nomencla. 
tura dos atos administrativos, 
o anteprojeto inova ao adotar 
normas especificando o que 
constitui matéria dos princi­
pais atos administrativos ema­
nados da autoridade municipal 
e que são o decreto e a porta­
ria, distinguindo, ainda, entre 
o decreto numerado e o não 
numerado (art. 78). O obje­
tivo da regra é sistematizar a 
matéria, dando uniformidade à 
nomenclatura daqueles atos e 
oferecendo às Prefeituras um 
roteiro certo para a formaliza­
ção dos seus atos. Trata-se, 
pois, de medida que muito po­
derá contribuir para discipli. 
nar a expedição de atos admi­
nistrativos municipais. 

Com referência à adminis­
tração distrital encerra o an­
teprojeto um de seus traços 
mais distintivos, como já foi 
dito ao analisarmos as condi­
ções para a criação de MUlll­
cípios. 

Procurando revigorar o Dis­
trito como entidade e instru­
mento atuantes da administra­
ção municipal, o anteprojeto 
a tende a conveniências de or­
dem geral na organização dos 
l'"funicípios e a necessidades 
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especificas uitadas pelas condi. 
ções geográficas, sociais e eco­
nômicas do Estado_ 

Em matéria de organização 
distrital tem havido uma in­
yolução tão acentuaua como 
nefasta na experiência brasilet­
ra. País de imensa área terri­
torial, de comunicacões inter­
nas difíceis, de pop~.liação ra­
refeita, exceto em algumas taI­
xas de território ao longo da 
costa, tem o Brasil como úm­
ca unidade de govêrno local o 
Município, exercendo-se a ação 
dês te tanto sôbre as comum­
dades urbanas como sôbre as 
zonas rurais, geralmente exten­
sas, abrangidas pelo seu tern­
tório. 

o Município típico brasilei­
ro é, social e econõmicamente 
falando, uma realidade eminen­
temente rural. O nosso regime 
municipal, entretanto, se acha 
concebido em têrmos eminen­
temente urbanos, quer em fun­
ção das suas principais atribui­
ções e do seu sistema tribu­
tário, quer em função, do pró­
prio papel que o govêrno mu­
nicipal é chamado a desempe­
nhar no quadro das institui­
ções nacionais. 

A realidade mostra que nem 
o Mumcípio nem nenhuma 
das outras esferas de govêrno 
está particularmente voltada 
para os interêsses imediatos das 
populações rurais. Não se tra­
ta, aqui, de reproduzir o cha­
yão do abandono do interior, 
mas de uma crítica ao sistema 
de organização político-admI­
nistrativa do pais que deixa a 
maior parte de seu vasto terri­
tório, as zonas rurais, tora da 
ação direta de um govêrno es­
pecialmente atento aos seus 
problemas. 

Temos nisso mais uma ma­
nifestação da tendência para a 
simetria da nossa organIzação 
municipal, em nome da qual 
se simplifica o que é comple­
xo, se unitormiza o que é vário 
em sua essência, se generaliza 
o que é particular. E' em aten­
ção a essa simetria, e em nome 
de uma pretensa igualdade 
transplantada do plano dos di­
reitos individuais para o da 
organização polf,rJco-terri torlai 
rIos Estados-membros, que, por 
exemplo, o mais rico, o mais 
próspero e o maIS populoso 
Município brasileiro - a Ca­
pItal de São Paulo - tem pre­
llsamente a mesma organização 
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l'0lilic J (' IJd~íl~11l1CIIlC <)) me'· 
1110S poclêres, a mesma rOlIlpc­

t<"neÍa que a mais pobre, e mais 
pnmitiva unidade 1l1tllllCipal 
do Interior do país. 

fU quem defenda ;1 Ilecessi­
dade de Ullla nova l111idade de 
gm'Crno para atender preclpu,t­
mente aos lllterêsses da IOll<l 

J'lILtl, mas o tema ll,lo esti de­
Yidamentc amadurecido nem ;IS 
idéias em tôrno elo assunto su­
ficientemente esclareCIdos, tal­
vez porque não conseguiram 
-"f'nsibilizar os estudiosos da 
matéria. O que parece certo 
é que a criação de mais um nÍ­

\el de gO\'l'rno encontrana rea­
<;ões desfavoráveis al1t, a l)('r;,­
peclÍ\'<l da multiplicação de ór­
g;l.OS parasÍt;írios que, a pretex­
to de governarem, SerVIrIam 
apenas para malbaratar as co­
tas federais que certamente se­
riam criadas para sua susten­
tação - dIriam os opositores 
da idéIa. 

Uma solução seria a classlil­
cação dos Municípios segundo 
() seu grau ele desenvolvimen­
f () (' as suas características obje­
tivas, concedenelo-se·lhes podê­
res' tributános e competência 
funcional de acôrclo com a sua 
categoria e as suas caracterís·-

I [l.b. «(llllll f~ lei f() elll graJlde 
Ilúmero de ]Jaí~cs, <lté mesmo 
por aqul'lcs em que si"1O infini­
\;I111el1te menores que no Hra­
~il os contrasles cntre os seus 
ccntnpl urbanos c o interim, 
como c': () G150 dos países e5C;ln­
din;l\os. lmpôc-se, pelo llle110S, 
;1 dico!OllI i;l llrb;1I10-rur:1I, CI­

I ;tcl crísti< a da organiLaçilO ((() 
gOVl:rllO 1r)cl! e!ll qlClsC tndo o 
ml)lldo. 

Uma sullH.:lO lleSse sentido 
transcende, porém, à compe­
tência do Estado-membro, pois 
para se detinr teria de im­
plicll' lluma revisão do slste-
11l a de repartic;;lO de competên­
cias t;llHo e111 matéria tnbut;í­
li;t Clima Clll outras dlsciph­
ll:uIaS na ConstÍtui(.;10 federal. 
:\, aproxÍm<J<;ões que o Estado­
membro poderia tentar terram 
pouca cficicia e por isso o an­
teprojeto não contempla a pos­
sibilidade. 

Restava o fortalecimento do 
Distrito, dentro das linutações 
impostas pela autonomia mu-
1Jicipal, que não permite a 
transferência de nenhuma uas 
prerrogativas elo MunicípIO pa­
ra qualquer cntidade, ainda 
que subordinada a êle próprio. 
Foi preferida esta soluçJo ;\ de 
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[orlllular-,e um sistema elabo­
rado dr. rlassifica<;ão elas uni­
dades municipais, jú que lhes 
faltaria o substrato da compe­
tência para lima diferenciação 
cleti\'a entrc elas_ 

Optando pelo [OrLalccimento 
do Distrito, o anteprojeto ueu­
-Ihc todos os atnbutos de sub­
unidade dc gO\'êrno c de uni­
dadc administrati\'<l compati­
\eis com o resguardo da auto­
nomia municipal, sugerindo 
ainda ao :\Iunidpio normas 
progran1<Íticas para a "alorila­
cão da admitli~tração dIstntal. 
, Retomando II m a tradição 
q uc j;í foi nossa c li ue 10i, por 
exemplo, praticada em -;\Il11as 
Gerais sob o regimc da Lei n" 
~, de I i-l91 (lei org,lnica <los' 
"funicípios do Estado). insti­
tuiu o anteprojcto um Conse­
lho Distrital, elcito pela pOpt!­
Iacão do Distrito nas me,ma, 
l();ldi<:ões <J ue a Cúmara l\JU­
nicipal e comtituído de trDs 
membros, e UIll Subprefeito. 
cleito pelo "oto majorit,írio 
dos clei tores distri tais. 

Se o Consclho Distrital c!e­
I ivo t: uma il1O\'acão do antC'­
I,rojclo :lO IIOSSO dircito lIluni­
up,tl vigente (ressalvada a 111-
)l()tew de SII:1 existt-l1cj,j em 

Municípios do Rio Grande do 
5\11 que poder,lo instituí-lo den­
tro do regime de leis orgânicas 
próprias de 'lue desfrutam), o 
Subprefeito eletivo existe no 
Estado cle Pernambuco para os 
Distritos com população supe­
rior a cinco mil habitantcs. 

Em y,'trios Estados da Fe­
derac;lO "amos encontrar certo 
esfôr~'o no sentido cle dotar u.,> 
Distritos de alguma importân­
cia no quadro das instituições 
municipais, através da criação 
de Conselhos Distritais e Sub­
prefeitos nomeados pelo PrefeI­
to com a participação da Cà­
lllara no processo cle nomeação. 
Entretanto, em nenhum caso 
foram concedidas aos órgãos 
da administração distrital atri­
buicões suficie;ltes, mesmo dell­
tro °do> limites da autonomia 
l1Iunicip~d, para torn:t-!os par­
I icipante'i detivos do procc-,­
;,() atlminisllatiyo local. Pelo 
anteprojeto, porém, ademais cio 
prestígio que lhe empresta a 
eleição de seus órgãos - COII­
,elh~ e Subprefeito - dá-se ao 
Dist1'i 10 a atribuição de elab(J­
lar SlIa proposta or<:arnentána 
;(lIl1al c \'Oi na elabora~'ão d;l 

proposta ()l'(;ament<Íria c de 01'­

,,';111]('1110 d(' capit:ll ;) longo 
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prazo do Município (plano (te 
obras), na parte referente ao 
Distrito. devendo o Conselho 
Distrital ser obrigatoriamente 
ouvido pela Prefeitura a res­
peito, antes de serem as pro­
postas enviadas à Câmara (ar­
tigo 84, itens I e II) . 

Ao Subprefeito é atribuída 
a execução dos atos emanados 
dos podêres mUlllclpals, no 
que se referirem ao Distrito, 
assim como a coordenação e a 
supervisão dos serviços públicos 
distritais, de acôrdo com o que 
fôr estabelecido na lei de or­
ganização dos serviços mUlllCl­
pais. Outras funções são atrt­
buídas ao Subprefeito, ll1clu­
sive a de presidir às reuniões 
do Conselho Distrital. 

Como princípio programáti­
co destinado a fortalecer o Dis­
trito estabelece o anteprojeto 
que a administração municipal 
se exercerá, nos Distritos, em 
estreita colaboração com l)~ 

Conselhos Distritais e os Sub­
prefeitos, cabendo, ainda, alJ 
Município instalar as Subpre­
feituras (art. 87). 

A fim de evitar abusos que 
comprometam o sistema, as 
funções de membro do Conse-

lho Distrital serão exercidas 
gratuitamente. 

6_ TITULO IV 

DO REGIME FINANCEIRO 
DO MUNICíPIO 

No primeiro capítulo dês te 
Título estão reproduzidos, para 
efeito de sistematização da ma­
t.éria e esclarecimento das au­
toridades locais, os princípios 
r:onstitucionais referentes à 
competência e às limitações 
tributárias do Município, pois 
pouco teria o Estado-membro 
a acrescentar ao assunto. En­
cerrando o capítulo, conceitua 
o anteprojeto (art. 94) os 
aglomerados urbanos, para efei­
to tributário, mencionando O! 

elementos que os caracterizam. 
Trata-se de norma supletiva de 
princípios gerais de direito fi· 
nanceiro, sôbre os quais é o 
Estado competente para legis· 
lar, nos têrmos do artigo 69 ua 
Constituição federal. 

E' no exercício dessa mesma 
competência que o anteproJeto 
complementa dispositivos da 
legislação federal sôbre direito 
orçamentário, além de, seme· 
lhantemente ao que foi feito 
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com relação ao regime tribll­
tário, reproduzir as normas fe­
derais sôbre orçamento aplic;í­
\'eis ao Município. Em capí­
tulo próprio estão, pois, orgâ­
nicamente reunidas normas 
destinadas a reger o processo 
de elaboração, votação e apro­
vação da proposta orçamentá­
ria dos Municípios, apresen­
tando o anteprojeto inovações 
de re1êvo objetivando ajustar 
a matéria às modernas técnicas 
orçamentárias. Assim, o artigo 
98 exige que a proposta orça­
mentária seja acompanhada de 
mensagem explicando a políU­
ca adotada na obtenção de re­
cursos e na fixação da despe­
sa. O artigo 99 estabelece a 
obrigatoriedade do orçamento 
de capital a longo prazo, que 
deverá ser enviado pelo Prefei­
to à Câmara no primeiro ano 
de seu mandato. Obriga-se, 
assim, o Executivo a elaborar 
o seu plano de obl'as e inves­
timentos, o qual deverá ser pre­
visto para prazo não inferior 
a três anos. Depois de apro­
vado pela Câmara, passará a 
constituir o Plano de Obras, 
Serviços e Investimentos do 
Município, assegurando-se, ain­
da, através ela plurianualidade 

das dotações, os recursos orça­
mentários necessários à sua 
execução futura. E' a adoção 
do planejamento governamen­
tal em uma de suas formas 
mais eficazes, no qual se dis­
tinguem as despesas de custeio 
das de capital. Note-se, tam­
bém, que a proposta orçamen­
tária, tanto a anual como a 
plurienal, conterá anexos dIS­
criminando as dotações e os 
projetos previstos para cada 
uma das Subpreieituras (ar­
tigo 101). 

Para coibir um dos mais gra­
ves abusos na execução orça­
mentária, estabelece o art. 105 
a nulidade dos créditos adicio­
nais abertos sem a indicação 
específica dos recursos disponf­
"eis. 

N os três artigos (arts. 106 
a 108) devotados à Contabili­
dade e que constituem o Ca­
pitulo lU do Titulo em exa­
me, o anteprojeto exige a 
existência, em cada Prefeitura, 
de serviço de contabilidade or­
ganizada pelo método das par­
tidas dobradas, estabelece o re­
gime prévio para as despesas 
municipais, reproduzindo, aliás, 
dispositivo da Constituição es­
tadual e responsabiliza o Pre-
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fei lO, ~olidúriamen te com o 
Contador, pela exação das COll­

tas da Municipalidade, _obri­
gando-o, ainda, a entregar ao 
seu sucessor os li\TOS e do­
Clllnentos da contabilidade, sob 
pena de responsal>ilila~·;lo cri­
minaL São, todos êsses, princí­
pios de alta moralidade admi­
nistrativa, cuja obsenüncia l' 
indispens<Ível ú cficil:llcia e :\ 
dignidade da ;ldministraç;lO 
municipaL Seu desrespeito, qUe 
infelillnente é freqüente pelos 
:\Iunicípios, é uma das prin­
(ipai, causas de descrédito pa­
ra as Bossas institlliç()c>s de go­
\[:rno local. 

O último capÍlulo do Títu­
lo IV t ra ta da fiscaliLa(Jío da 
administração financeira do 
\f ullicípio _ De ;l(()nlo COlll () 

artigo 22 da ConstÍtui(;:ío k­
deral e"a fiscalização ser;'l In­
ta pela 10nna que ftn' t'st:llJl:­
Iccicla pela Constituiçãu esta­
dual. Como esta silenciou a 
re~jleilü, cabe à lei de organi­
zação municipal dispor sôbre 
a matéria, 

Seguindo a orielltaç;1O de 
quase toclu, os Estados, o an­
teprojeto tlei){a ;'ts próprias 
C;lmaras J\lunicipais o exercí­
CIO cle,s;l fiscali/ac:io, () (PI(' 

,"em reforçn a aUlOnolllia mu­
nicipal_ Entretanto, do julga­
mento das contas do Prefeito 
pela Cümara caberá recurso de 
ofício para a Auditoria-Geral 
de Contas do Estado, órgão 
técnico auxiliar da Assembléia 
Legislati \·a. A restrição impõe­
-~e para cvitar uma depcndl:n­
(ia excessiva do Executivo ao 
Legi~lati\"O i\Iunicipal e para 
diminuir o caráter político que 
() exame das contas do Prefei­
to tende a a,sulllir nos 11 Ulll­

d pios, Além do rçcm:s'_' obn­
gatúrio, poder;í haver o volun­
Lírio, interposto pelo Prefeito 
011 por qualquer Vereador, pa­
LI () mesmo ôrgão cstadual. 

POllcas iniciativa, terão carú­
ter potencialmente tão lIlorali­
ladol_ llollvesse uma fiscaliza­
do fillanceira mais di ciente e 
j'lIlUIIL' aos illterl'sseS políticos 
imediato, l' uutro serú o con­
teiro cio ~ovêrno JIIunicipal elJ­
I J"t' nós. 

() ali tepro j eto esclarece clis­
posi ti \0 (le direito penal ao 
estabelecer que a aprovação 
das contas do }>refeito pela Cá­
mara :\Iullicipal não o exime 
de le,pollsabilidade penal pe­
los crimes ti lIe houver pratic,­
do contn () p:ltrimônio públi-
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co, cabendo a ação penal res­
pe<:tiva ao Ministério Público, 
ele ofício ou mediante inicia­
tiva de qualquer pessoa. 

Para coibir outro abuso fre­
qüente, o de retardamento, pe­
la Câmara, ela aprovação das 
contas do Pre[eiLO, às vêzes por 
desídia, às vêzes com objetivos 
condenáveis, estatui o antepro­
jeto (art. 113) que serão 
considerados automàticamente 
aprovadas as contas do Pre­
feito que não forem julgadas 
pela Câmara até o fim do exer· 
cício seguinte ao de sua apre­
sentação. Desta forma, pou­
pa-se o Executivo de dilata­
ções angustiosas, ao mesma 
tempo que se força o pronun­
ciamento da Câmara em ma­
téria ele vital Ínterêsse pÍI bli co. 

Finalmente, o artigo 115 do 
anteprojeto traça norma para 
a concessão, pelo l\hmicípio, 
de auxílios e subvenções, assim 
como para a sua fiscalização. 
N ã<,) se tr;ll,t de critério de 
cOllveniência, lj.lle <l lei e~tll' 
dual não pode est.abelecer; 
mas ele critério de legalidade" 
e moralidade, que se insere 
perfeitamente 110 "âmbito "da 
competência do Estado-meu· 

hro súhre a fiscalização da 
administração financeira de 
seus Municípios. 

7., TírUU) T' 

.DA INTERVENÇÃO 
NO MUNICíPIO 

A matéria está regulada, nas 
suas linhas básicas, no artigo 
23 ela Constituição federal. 
Ao legislador estadual cabe, 
a penas, dizer o modo como se 
processará a intervenção. E' o 
que procura fazer o antepro­
jeto, que subordina a inter­
,"enção no Município ao refe­
rendum da Assembléia Legis­
lativa. Prevê, ainda, o ante­
projeto, a hipótese da decre­
tarão da intervenção durante 
(} 'recesso da Assembléia, que 
deved ser convocada para 
a preciar a medida" O decreto 
de intervenrão fixará sua du­
rarão e seu ~ limite. Fica dito, 
tal~lbém: por via das dúvidas, 
cjue a interVenção não suspen­
de a obr:igatoriedade da· legis­
lação municipal vigente. O In­
terventor prestará contas de 
sua administração ao Governa­
(lor e êste" à Assembléia. 
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8. TITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E 
TRANSITóRIAS 

Das disposições gerais cons· 
tam, principalmente, pré-requi. 
sitos de legalidade, de caráter 
preventivo e alcance moraliza­
dor, para a prática de certos 
atos pelo govêrno municipal, 
tais como concessão de privi­
légio, moratória, isenção de 
impostos e perdão de dívida 
ativa. E' pacífica, tanto na ju­
risprudência como na doutri­
na, mesmo em autores de in­
clinação nitidamente munici­
palista, como Vitor Nunes 
Leal,12 a orientação de que, 
cabendo ao E.stado·membro 
zelar pela ordem e lllorali­
d a d e da administração de 
seus Municípios, pode ditar· 
-lhes critérios gerais de leg:l­
lidade para a prática de cer· 
tos atos que poderão ser rui­
nosos para as finanças muni­
cipais e cujas conseqüências 
escapem ao contrôle político 
do eleitorado local. E' o caso 
das isenções tributárias, que, 

uma vez concedidas, muitas vê­
zes não mais podem ser revo­
gadas. Atende-se para o fato 
de que tais normas não encer­
ram critério de conveniência, 
mas de precauções visando a 
impedir a insolvência do Mu­
nicípio, pela qual o Estado se­
rá responsável, em última aná­
lise, pois não poderá permitir 
o caos nem deixar em aban­
dono a população local. No 
mesmo caso está a exigência 
de maioria qualificada para a 
apwvação, pela Câmara, de 
certas matérias, como emprés­
timos e concessão de favores 
fiscais. 

o capitulo contém aiuda ou­
tras regras de caráter geral, co­
mo a que autoriza os Munid­
pios a adotarem seus próprios 
estatutos de funcionários, exi­
gindo, entretanto, a maioria 
de dois terços da Câmara para 
a sua aprovação (art. 127); 
permitindo ao Município a 
adoção de símbolos próprios, 
como bandeira e hino; p'roi­
bindo seja dado o nome de 
pessoas vivas a quaisquer loca­
lidades (m logradouros; esta-

12) Vitor Nunes Leal. "Alguns Problcm<ls MunicipilÍs em Face da 
Constituição", op. cit., pp. 140-42. 
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belecendo normas para a cola­
boração do Estado com o Mu­
nicípio, através da prestação 
de assistência técnica e da uti­
lização do l'vlunicípio, median­
te convênio, para a execução 
de serviços do Estado a serem 
prestados diretamente às popu­
lações - norma esta que, ape­
sar de meramente proglamá­
tica, obedece à inspiraç~o de 
promover o Estado, por todos 
os meios ao seu alcance, a va­
lorização dos governos muni­
( i pais. Ainda com referência 
;l colaboração do Estado, men­
cione-se a redução concedida 
aos Municípios nas suas publi­
cações no órgão oficial do Es­
tado e a obrigação, imposta à 
Secretaria Estadual de Fazen­
da, de fornecer às Prefeitu­
ras dados sôbre o movimento 
econômico elos contribuintes 
de impostos lll\lIlicipais, com 

vistas a possibilitar o aumento 
cl a arrecadação do M unid pio. 

As disposições transitórias 
prevêem o ajustamento da si­
tuação atual dos Municípios 
aos dispositivos do anteproje­
to, quand.o fôr o caso, tendo 
em vista o fato de que já se 
realizaram eleições municipais 
,em que houvesse sido votada, 
ainda, a lei orgânica dos Mu­
nicípios, isto é, sem que os Mu­
nicípios tivessem sido organi­
zados. 

Finalmente, o anteprojeto se 
encerra com dispositivo de 
grande alcance para a sua efe­
tiva implantação, qual seja ,t 
obr~gação atribuída ao Estado 
de manter cursos de admmis· 
tração municipal para a capa­
citação elos servidores do Mu­
nicípio. 
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TiTULO 1 
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Capítulo H - Da Criação e 
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Capítulo IH - Da Instalação 
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~1unicípio e do Distrito. 

TíTULO U 

Da CompetêJlcia do MllIl1cijJlo 

TíTULO lU 
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Capítulo I - Dos Poc1êres :\Iu­
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C<:pítulo 1] - Da Clrnara Mu­
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Seção In - Da Instalação e do 
Funcionamento da Câmara 
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Seção In - Das Atribuições 
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CapíLulo IV - Da Aclministra­
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Seção I - Dos Atos ;\dmini,­
trativos 

Seção II - Da Administração 
Distrital. 

TiTULO IV 

})o Regime Financeiro do 
lI111n icípiu 

Capítulo I - Da Receita 

Capítulo Il - elo Orçamento 

Capítulo IH - Da Contabili-
dade 

Capítulo IV - Da Fiscalização 
da Aclministnção Fin:H1-
ceira. 

TiTULO V 

Da Intervenção 110 Mllllici/JlO 

TíTULO VI 

Disposições Gerais c 
Transitórias 

Capítulo I - Disposições Ge­
rais 

Capítulo I - Disposições 
Transitórias. 

TíTULO I 

na Organização Territoril/l 
do MunicíPio 

CAPÍTULO I 

lJisj)()sirrJi'S P)"{:/ i 11/ illll rrs 

,\n. 1" - O b,tado <lo Acre 
é dividido cm "fllllicípios e 
êstes em Distritos. 

Art. 2'! - A divisão terriLo­
rial, administrativa e judiciá­
ria, do Estado será fixada em 
lei qüinqüenal, nos anos ter­
minados em I e 6, para entrar 
em vigor a primeiro de janci-
1'0 elo ano seguinte. 

~ l° - Durante () qüillqüe­
ltio a divisão territorial não 
sofrer;i qualqucr modificação. 

§ 2''> - r..; ão sc comi deram 
modificaç'õcs cLt divisão terri­
torial os atos quc interpretem 
linhas divisórias intermunici­
pais e intcrdistritais nccessárias 
:l melhor cilracterizacão dessas 
linhas, à luz ele dOCl~mentacão 
geogr;ífica mais perfcita, (le~dc 
CJ ue não acarrctem a transfe­
rência de uma cidade ou úla 
de sua jmisdiçio territorial. 
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Art. 3'! - A sede do Muni­
cípio lhe dá o nome e tem a 
categoria de cidade; o Distrito 
designar-se-á pelo nome da res­
pectiva sede, que terá a cate­
goria de vila. 

Art. 4'1 - Na toponímia dos 
Municípios e Distritos não se 
repetirão denominações já exis­
tentes na de Municípios e Dis­
tritos de outros Estados, sen­
do ainda de evitar a designa­
ção de datas, vocábulos estran­
geiros, nomes de pessoas vivas 
e expressões compostas de mais 
de três palavras, não se consi­
derando palavra, para êste efei­
to, as partículas gramaticaIs. 

Art. 5'1 - Só mediante auto­
rização da Assembléia Legisla­
tiva poderá o Município mu­
dar sua sede ou a de Distrito 
para outra localidade. 

CAPíTULO 11 

Da Criação e Modificação do 
Município e do Distrito 

Art. 59 -" Os Municípios po­
dem fundir-se uns aos outros, 
incorporar-se a outro, subdivi· 
clir-se em mais de um, ou des· 
membrar-se para que o territó­
rio desmembrado seja incorpo-

~rado ao de outro Município, 
~ sempre mediante representação 
: à Assembléia Legislativa e 
: aprovação desta. 

§ l'! - A fusão deverá ser 
proposta à Assembléia Legis­
lativa mediante representação 
das Câmaras dos Municípios 
interessados. 

§ 2'1 - A incorporação de 
um Município a outro obede­
cerá ao disposto no artigo 1!:J 
desta lei. 

§ 3'1 - Nos casos de subdi­
visão ou de desmembramento, 
a representação deverá ser as­
sinada, no mínimo, pela têrça 
parte do eleitorado do territó­
rio que deseja emancipar-se, 
ou que deseja incorporar-se a 
outro Município. 

§ "1'! - A representação de 
(lue trata o parágrafo anterior 
será encaminhada à Assembléia 
Legislativa através do Juiz 
Eleitoral com jurisdição no ter­
ritório, o qual mandará proce­
der à verificação das assinatu­
ras e da identidade dos elei­
tores, no prazo de sessenta (60) 
dias. 

§ 5<1 - Em qualquer caso de 
subdivisão ou desmembramen­
to de Municípios deverão ser 



54 CADERNOS DE ADMINIS'fRAÇÁO PÚBLICA 

ouvidos, mediante ofício da 
Mesa da Assembléia Legislati­
va, os Prefeitos dos l\funidpios 
in teressados . 

Art. 7'! - Não se Irans[erid 
território de uma para outra 
circunscrição, 'Simplesmente, ex­
(:eto para retificação de limites. 

§ 1''> - Os limites intermu­
nicipais poderão ser modifica­
dos por acôrdo dos Municípios 
interessados e mediante apro­
vação da Assembléia Legisla­
tiva. 

§ 29 - O acôrdo será con­
cluído pelos Prefeitos e deve­
rá ser aprovado pelo voto de 
dois terços (2/3) de cada uma 
das Câmaras dos MUl1lcípios 
respectivos, entrando em vigor 
com a lei qüinqüenal de diyj­
são territorial seguinte. 

Art. 8Q - Os próprios lllU­

nicipais situados em território 
desmembrado passarão, inde­
pendentemente de indeniza­
ção, à propriedade do Muni­
cípio beneficiado com o acrés­
cimo. 

Parágrafo Ul1ICO - Quando 
os imóveis ou instalações de 
IJ ualquer natureza, referidos 
lIe~teartigo, constituirem par-

te integrante (' illsepar;ivel de 
serviço industrial êste passará, 
com tôdas as suas partes, para 
a propriedade e administração 
conjuntas ele ambos os Muni­
cípim, lia proporção ela utili­
lação respecti\'a do ,ervü,o. 

Alt. ~Jo - Quando parte (It: 
um Município, que tenha di­
ddas e obrigações a 501"er, fôr 
incorporada a outro, o Muni­
cípio beneficiado pelo acrésci­
mo assumirá uma quota-parte 
dessas dívidas ou obrigações, 
proporcionalmente à receita 
arrecadada no território des­
membrado. 

Art. 10 - São condições es­
senciais para a cria<;ão de Mu­
nicípio: 

I - população mínima de 
cinco mil (5.000) habitantes; 

II - receita tributária anual 
não inferior à décima pane da 
~oma das quotas federais do 
impôsto de renda e ele consu­
mo atribuídas a caela Municí­
pio elo país no exercício ante­
rior; 

IH - a exístencia, no local 
II ser destinado como sede, de 
pelo menos cinqüenta (50) ca­
sas; 
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IV - delimitação da ;írcl, 
com a descrição elos respecti­
vos Iimi tes , 

Art. 11 - S;io (olldiçiies es­
senciais para a cria~'ão de DIs­
tI'ita: 

l - pOpUlaÇ~l() IllÍIlI11Ja de 
dois mil (~, 000) habitantes; 

11 - receita tribut;íria allual 
não iúferior à quinta parte ,1:1 
receita exigida para a criação 
de Município, nos têrmos do 
item II do artigo anterior; 

IH - existência, lla sede, de 
pelo lllC'llOS quinze (15) ca­
sas; 

IV - delimitação da árel, 
com a descrição das respecti,,;lS 
diYÍsas, 

Art. 12 - ,-\ apura~';lo elas 
condições exigidas nos artigos 
10 e II será feita ela ~eguintc 

forma: 

I - a população é a li ue t i­
"e1' sido apurada em 31 de de­
zembro do ano anterior, se­
gundo dados fornecidos pelo 
Departamento de Geografia c 
Estatística do Estado. 

II - a receita tributária sc­
r;i a arrecadada pelo :\ftmicí-

pio no exercício ;ll1teúor, e se 
pro"ad mediante certidão de 
arrecadaç'ão fornecida p e 1 a 
Prefeitura :\I1l1licipal rcspec­
ti\a; 

IH - () número ele casas p10-

\ar-se-:, com certidão, em rela­
tório circunstanciado, do agen­
te municipal de estatística, 

~ 1" - A documentação a 
<j lle se refere êste artigo serú 
enviada pelos interessados, até 
() dia 15 de março elos anos 
de revisão da divisão territo­
rial do Estado, ao Departa­
mento de Geografia e Estatís­
I ica do Estado, que proceder;! 
;'t sua \'criifcação e a comple­
tará com os dados técnicos re­
lativos à descrição dos limites 
do Município ou das diúsas 
do Distrito a ser criaclo. 

§ 2') - Completada a do­
cmnentação, o Departamento 
de Geografia e Estatística do 
Estado a encaminhar;!, até o 
dia 15 de julho do ano de re­
visão da divisão territorial, ü 
Comissão Especial da Assem­
bléia Legislativa incumbIda ele 
c,tuelar a matéria, Oll à J\lesa 
da Assembléia. 

Art. 13 - Na fixação dos li­
mites municipais e das divisas 
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distritais, serão obsenacIas as 
seguintes normas: 

I - em nenhuma hipótese se 
considerarão incorporados Oll 

a qualquer título subordinados 
a uma circunscrição, tern tórios 
compreendidos no perímetro 
de circunscrição vizinha; 

II - as superfícies d'água, 
fluviais ou lacustres, não que­
bram a continuidade territo­
rial; 

IH - o Município e ü Dis­
trito deverão ter configuração 
reguh:r evitando-se, quanto pos­
sível, formas anômalas, estran­
gulamentos e alongamentos 
exagerados; 

I V - dar-se-á prclerêllóa, 
para a delimitação, às linhas 
naturais, L'lcilmente reconhecí­
veis; 

v - na inexistência de li­
nhas naturais, utilizar-se-á li­
nha reta, cujos extremos sejam 
pontos, naturais ou não, fàcil­
mente reconhecíveis e dotados 
de condições de fixidez. 

Parágrafo único - A descri­
ção sistemática dos limites mu­
nicipais e elas divisas distritais 

obedecerá aos requisitos míni­
mos fixados pelo Conselho N a­
cionaI de Geografia, observa­
do o seguinte: 

I - os limites de cada Mu­
nicípio serão descritos integral­
mente no sentido da marcha 
dos ponteiros do relógio e a 
partir do ponto mais ociden­
tal de confrontação ao Norte; 

11 - as divisas distritais de 
cada Município serão descritas 
trecho a trecho, Distrito a Dis­
trito, salvo, para evitar dupli­
cidade, nos trechos que co­
incidirem com os limites mu­
nicipais; 

IH - na descrição dos limI­
tes municipais e das divisas 
distritais será usada linguagem 
apropriada, simples, clara c 
precisa. 

Ar!. }oi - Quando forem 
<fiados novos Municípios ou 
novos Distritos, o Governador 
do Estado comunicará o fato 
ao Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral, para o fim de 
convocação de eleição, que de­
verá realizar-se até cento e vin­
te (120) dias antes da data de 
instalação. 
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CAPiTULO 111 

Da Instalação do Allll1iríjJio e 
do Distrito 

Art. 15 - O PreLeito, o Vicc­
-Prefeito e os Vercadores, di­
plomados, rcunir-se-ão para ins­
talar o Município no dia, hora 
e local designados pclo J ui;: dc 
Direito da Comarca. 

§ I') - Ao ato presidirá o 
Juiz de Dircito ela Comarca 
que tomará o compromisso e 
dará possc ao Vi cc-Prefeito c 
aos Vercadores, e instalaLi a 
Câmara Municipal. 

§ 2" - Instalada a Câmara, 
csta proccderá à eleição de sua 
:\Iesa; cm segui ela, o Prefeito 
tomará posse perante a Càma­
ra considerando-se, então, ins­
t,dado o :\1 unicí pio. 

Art. 16 - A instalação do 
Distrito dar-se-á com a posse 
do Subprefeito e dos Conse­
lheiros Distritais respectivos 
perante a Câmara Municipal. 

Art. 17 - A imtalação do 
Município e dos Distritos ser:l 
comunicada pela Càmara Mu­
nicipal ao Secretário de J usti­
ça, Interior e Segurança e aO 

Instituto Brasileiro de Geogra­
lia e Estatística, aos quais se­
rão enviadas cópias autentica­
elas das atas da sessão de ins­
talação. 

Art. IR - Enquanto não lôr 
instalado o Município recém· 
criado, o scu território perma­
necerá sob a administração a 
(lue est<lY<l sujeito. 

§ 1 n - ,\té (lue tcnha legis­
lação própria, vigorará no nô­
vo Município a legislação da­
quele de onde proveio a sede, 
no momento da criação do 
Município, salvo a lei orça­
mentária, que será decretada 
pelo Prefeito, dentro ele trinta 
(30) dias da instalação do ~lu­
nicípio. 

§ 2" - Os funcionários com 
mais de dois (2) anos de exer­
cício !lO tcrritório de que foi 
constituído o nôvo Município 
terão nes te assegurados os seus 
direitos. 

CAPiTULO IV 

lJa Extillção do AIu/licijJÍo c 
do Distrito 

Art. EJ - E' facultado ao 
\Iunidpio, pclo voto de dois 
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terços (2/3) dos Vereadores. 
requerer à Assembléia Legisla­
tiva sua anexação a outro. 

Parágrafo único - Recebido 
o requerimento com as razões 
do pedido, a Assembléia Legis­
lativa, dentro de trinta (30) 
dias, ouvirá o Prefeito c a Cl­
mara do Município ;10 qual 
deseja anexar-se o l\hmicípio 
requerente, decidindo, afinal, 
como lhe parecer de direito. 

Art. 20 - Os Distritos que 
deixarem de preencher as COI1-

dições do artigo 11 poderão. 
mediante representação COI1-

junta da Câmara Municipal c 
elo Prefeito, aprovada pela As­
sembléia Legislativa, ser ane· 
xados a Distrito ou Distritos 
vizinhos, do mesmo -:\Junicí­
pIO. 

Art. 21 - A extinção do Mu­
nicípio ou do Distrito far-se-<Í 
com a lei qüinqüenal de eliYÍ­
são territorial seguinte. 

TíTULO Il 

Da Competêllcia do jl,IlllllcijJlo 

Art. 22 - Ao -:\luJ1lcípio 
compete prover a tudo quan­
to respeite ao seu peculiar in-

tCl"t-sse, especialmente 110 que 
(Ol1cerne: 

I - à eleição dos Vereado­
res, do Preefito e elas clemais 
autoridades eleti ,-as pre\"Ístas 
nesta lei 

11 - üs necessidades de sua 
ddl1lillistra~'ão ; 

111 - ;\ decretação de seus 
tributos e ;\ arrecadação e 
aplicação de Mias receitas; 

1 V - à organização e exe­
cução dos serviços püblicos ele 
C;lf<ltcr local. 

Padgrafo único - Conside­
ram-se serviços públicos de ca­
ráter local e, nessa qualidade, 
competem exclusivamente ao 
-:\funidpio, os seguintes: 

1 - ;i.gua e esgotos; 

Il - iluminação püblica; 

lU - transportes coletivos; 

IV - comunicações telefôni-
cas urbanas; 

V - trânsito público, exceto 
o policiamento; 

VI - limpeza pública; 

VII - prcvençfio e extinção 
de incêndios; 
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VIIi - mercados, feiras e 
ma tadouros; 

IX - guarda noturna; 

X - polícia administrativa; 

XI - cemitérios; 

XII - obras públicas de ur­
banização_ 

Art. 23 - Competem, ainda, 
ao Munidpio, concorrente­
mente com o Estado, os servi­
ços de: 

I - saúde pública; 

II - educação, cultura e re­
creação; 

In - assistencia social; 

1\' - fomento agropecuário; 

V - construção e conselTa­
ção de cstradas e caminhos; 

VI - cnergia ('/{'!ric:l. 

Parágrafo único - A presta· 
ção dos serviços a que se refe­
re este artigo obedecerá :15 se­
guintes normas: 

I -o Estado atuará, prefe­
rentemente, mediante convê-
1lI0 com o Município; 

II - a iniciativa estadual 
ilfastar;í a JlHlnicipal (' yjce-

versa, de mouo a ser evitada 
;, duplicação de serviços de 
igual natureza mantidos sepa­
l'<lclamente pelo Estado e pelo 
Município na mesma locali­
dade. 

Art. 21 - A colaboração do 
Estado ou cio Govêrno Federal 
para a execução ou manuten­
~'ão de qualquer lIas serviços 
públicos locais mencionados no 
parágrafo único do artigo ~~ 
não excluirá a participação do 
~Iunicípio no contrôle do ser­
\ iço, ainda que a sua execução 
ou administração se faça me­
diante acôrelo ou convênio. 

~ 1 Q - A lei municipal re-
gulará as condições para a 
aprovação ele projetos ele obras 
públicas ou de urbanização de 
qualquer natureza a serem 
executados pelo Estado ou pe­
Ja União no !enitório do 1\fu­
nicípio. 

§ 2" - O Estado não conce­
derá auxílio para a construção 
ou ampliação ele serviços de 
;ígua ou esgotos a Município 
que não possua plano diretor 
de urbanismo aprovado por 
lei. 

.\rt. 25 - Os :\Iunicípios da 
mesma região, pelo yoto ele 
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dois terços (2/3) do,> mem­
bros componentes das respec­
tivas Câmaras, poderão agru­
par-se para a realização de ser­
viços de interêsse comum. 

TíTULO IH 

Do Govêrno Municipal 

CAPíTULO I 

Dos Podêrcs Municipais 

Art. 2G - São órgãos do go: 
vêrno municipal a Câmara c 
o Prefeito. 

Art. 27 - O Poder Legisla­
tivo do l\lunicípio é exercido 
pela Câmara e o Poder Exe· 
cutim pelo Prefeito. 

C:WiTULO 11 

DII Câmar(( MlIniri/)(I! 

Seção I 

Da Composição da Câmara 
Municipal 

Art. 28 - A Ci'tmara Muni­
(ipal é composta de Vereado­
rcs, ele i tos meti ian le !,,i,tema 

proporcional e sufrágio univer­
sal igual, direto e secreto, pelo 
período de quatro (4) anos. 

Art. 29 - As Câmaras Mu­
nicipais compor-se-ão: 

I - ele nove (9) Vereado­
res, no Município da Capital; 

II - de sete (7) Vereado­
res, no Município de Cruzeiro 
do Sul; 

IH - de cinco (5) Vereado­
res, nos demais Municípios. 

Art. 30 - O Vice-Prefeito 
exercerá as funções de Presi­
dente da Câmara Municipal, 
onde só ter;'t voto de quali. 
dade. 

Seção II 

Dos rrrradarrs 

Art. 31 - São condições ele 
elegibilidade para Vereador: 

I - ser brasileiro; 

Il - estar no exercício dos 
direitos civis e políticos; 

IH - ser maior de vinte c 
um (21) anos. 

Ar!. ;l~ - Nenhum Verea, 
dor pocler:í: 



ORGANIZAÇÃO DO MUNICíPIO 61 

I - desde a expedição elo 
diploma: 

a) celebrar contrato com a 
administração municipal, en­
tidade autárquica ou sociedade 
de economia mista municipal 
ou àe que faça parte o Muni­
cípio, ou ainda, com emprêsa 
concessionária de serviço pú­
blico municipal, salvo quando 
o contrato obedecer a normas 
uniformes; 

b) aceitar COllussao ou em­
prêgo remunerado do Municí­
pio, entidade autárqUIca, so­
ciedade de economia mista mu­
nicipal ou de que faça parte o 
Município, ou, ainda, de em­
prêsa concessionária de seryiço 
público municipal. 

I I - desde a posse: 

a) ser proprietário, SOClO ou 
diretor de emprêsa beneficia­
da com privilégio ou favor 
concedido pelo Município; 

b) ocupar cargo público mu­
niçipaJ do qual possa ser de­
miti~~ ad nutum; 

ç) \\!xercer ontro mandato 
eletivo; 

d) patrocinar causas contra 
a Municipalidade ou pleitear 

perante a mesma interêsses de 
terceiros, como advogado ou 
procurador; 

e) exercer o mandato, resi­
dindo fora do Município, sem 
autorização da Câmara; 

f) faltar a tôdas as sessões 
de qualquer dos quatro (4) 
períodos legislativos ordiná­
rios anuais, salvo impedimen­
to, comprovado, por motivo de 
moléstia. 

§ 1" - A infringência de 
qualquer das proibições dêste 
artigo importa na perda do 
mandato, a ser decretada pela 
Câmara, pelo voto de dois ter­
ços (2/3) de seus membros, 
por iniciativa do Prefeito, da 
Mesa ou de qualquer Verea­
dor, Ol! decretada pelo Judi­
ciário, por iniciativa do pri­
meiro suplente com direito ü 
vaga. 

§ 2',1 - Nos casos de morte, 
renúncia ou perda dos direi­
tos políticos ou civis, a extin· 
ção do mandato de Vereador 
será declarada pelo Presidente 
da Câmara, à vista de do· 
cumento comprobatório, ca· 
bendo ao suplente com direi· 
t o h vaga provocar a declara· 
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ção, ou obtê-la cIo J udici~ilio, 
na omissão do Presidente_ 

§ ~" - Suspende-se o exercí­
cio do mandato do Vereador: 

I - pela suspel1'i;to dos di­
reitos políticos; 

J I - pela sentenç:a dc pro­
núncia, transitada em jlllg-ado, 
até final julgmnento; 

III - pcla t!ccrcl:lÇío de pri­
S;tO pre\'entiva. 

Art. 33 - E' li\Te ao Verca­
dor renunciar ao mandato. 

~ 1 (, - .\ renúncia lar·sc-:'t 
por ofício autenticado c diri­
gido Ü Cful1ara, reputando-se 
aberta a vaga independente­
mente da aceitação da renún­
cia, de,dc q uc o ofício tenha 
,ido lido ('111 S('SS;I() l' Llll(::ldo 
el11 ata, 

§ 2" - Considera-sc rcnun­
ciado, tilcÍtamente, o mandato 
do Ve1'ca(lor, no (a 'o do § 2" 
do art. LI2. 

Art. 3i: - ]\.ias casos dc li­
{eliça,- concedida segundo' o es­
tabelecido no Regimento 111-
tc):no da Câmara, ou de vaga 
de Vereador, será com'o(ado o 
resperti\'o suplentc. 

§ lo - r';ão havendo suplen­
te, o Presidente da Câmara co­
municar:'! o fato, no prazo de 
quarenta e oito (48) horas, ao 
Tribunal Regional Eleitoral, 
que marcará eleição para o 
preenchimento da vaga, salvo 
~c faltarem menos de nove (9) 
meses para o t<'~rmino da legis­
latura, 

~ 2° - O Vereador eleito 
11 as condições do parágrafo 
anterior exercerá o mandato 
pelo restante do período. 

Art. 35 - Poderão as Câma­
r:IS municipais atribuir aos 
seus membros subsídios exclu­
sivamente por comparecimen­
to às sessões elos quatro (4) 
períodos legislat ivos ordinários 
:1Il11:t is. 

§ I" - Os ~lIb.,úlios de Vc­
re:tdur não poderão ultrapas­
sar, cm cada um dos quatro 
(1) períodos legislativos ordi-

1\:í1'ios, ;\ met:tcle dos subsídios 
mensais do Prefeito. 

§ 29 - Qllando' CÍl.l licen~a, 
o Vereadornãopodetá perce~ 
bel' os subsídios. 

Art. 36 - O Vereador que 
f ôr funcionário público esta­
dual 0\1 municipal ficar,\. afas-



ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO ( ' SI l_' 

laúo do cargo ou da função, 
durante os períodos legisati­
\"os, podendo optar pelos ven­
cimentos do cargo ou pela re­
mtll1er:1ção do manc!:tto_ 

_\rL ~17 - Salvo se o consen­
tir expressamente, () l'uncionú­
rio público estadual ou muni­
cipal elcilO Vereador não po­
derú, durante () período do 
mandato, ser transferido ou 
removido, ainda que por pro­
moção, do l\lunicípio onde 
exercer função pública e () 
mandato de Vereador_ 

Ar!. 38 - Os Vereadores são 
invioláveis, no exerClClO do 
mandato, por seus \'otos, pala­
\Tas e opiniões_ 

Seção III 

Da Instalação e do FllIlU()­

namento da Câmara 

Al'L 39 - Os Vel'eadore~ e 
o Vice-Prefeito, no primeiro 
ano de cada legislatura, reu­
nir-se-ão no edifício da Câma­
ra Municipal, no dia designa­
do para a sua primeira sessão, 
sob a presidência do Juiz de 
Direito da Câmara, deferin­
do-lhes êstc o compronllsso de 

posse, depois de apresentados 
t' verificados os seus diplomas 
e presidindo, em seguida, à 
eleição da Mesa_ 

§ 19 - No ato de deferir () 
túll1promisso, o Juiz presiden" 
te receberá do Vereador mais 
idoso o seguinte juramento: 
"Prometo cumprir dignamente 
() mandato a mim confiado, 
observando as leis e trabalhan­
cio pelo engrandecimento dêste 
Município"; em seguida, cada 
11m dos Vereadores presentes 
prestará o mesmo compromis­
w, dizendo simplesmente: "As­
sIm o prometo"" 

§ 2'" - O Vereador ou su­
plente que comparecer após a 
instalação da Mesa e que não 
tenha ainda prestado compro­
misso, fa-Io-á perante o Presi­
dente da Câmara" 

~ 1)'1 - l\:a amêllcÍa do .Jllil 
de Direito, o ato da posse se­
rá presidido pelo seu substitu­
to legal. 

. \n. ~1O - .\5 Câmaras Mu­
lIicipais reuIlir-se-ão, anual­
mente, em quatro (-!) perío­
dos legislativos ordinários, que 
serão instalados, respecti\"a. 
mente, nos dias 10 de fcverei-
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co, 10 de maio, 10 de agôsto 
e 10 de novembro, indepen­
dentemente de convocação. 

Parágrafo único - Cada Câ­
mara fixará em seu Regimen­
to Interno a duração exata 
dos quatro (4) períodos legis­
lativos ordinários anuais, não 
podendo cada um dêstes exce­
der de quatro semanas, salvo 
no Município da Capital, on­
de poderá durar quarenta e 
cinco (45) dias. 

Art. 41 - As sessões da Câ­
mara realizar-se-ão no edifício 
destinado ao seu funcionamen­
to, reputando-se nulas as que 
se realizarem fora dêle. 

Parágrafo único - Somente 
no caso, devidamento verifica­
do pelo Juiz de Direito ela 
Comarca, de destruição do edi­
fício destinado ao seu funcio­
namenro, ou de se encontrar 
impedido o seu acesso, poder;'[ 
a Câmara realizar suas sessões 
em outro local, que será ex­
pressamente designado no auto 
de verificação da ocorrência 
aqui prevista. 

Art. 42 - Se até dez (10) 
dias após a data prevista no 
artigo 40 para a instalação de 
qualquer dos quatro (4) pe-

ríodos legislativos ordinários 
anuais não se houver a Câma­
ra reunido, poderá o Prefeito 
requerer ao Presidente a con­
vocação dos Vereadores falto­
sos, a fim de que o período 
legislativo possa ser instalado 
no prazo mínimo de cinco (5) 
e no prazo máximo de dez 
(10) dias, a contar da data do 
requerimento cio Prefeito. 

§ I ~ - A convocação seL't 
feita por comunicação direta, 
por funcionário da Secretaria 
da Câmara, mediante recibo 
ou certidão da entrega, a to­
dos os Vereadores, e por edi­
tal afixado à porta principal 
do edifício da Câmara e pu­
blicado na imprensa local, se 
houver, 

§ 2'.' - Considera-se renull­
ciado o mandato do Vereador 
que, salvo impedimento por 
motivo de moléstia Ou fôrçt 
maior, devidamente compro­
vado, não houver atendido ;\ 
convocação, caso em que ser;'t 
convocado o respectivo suplen­
te, na forma estabelecida neste 
artigo, 

~ 3Q - Convocada a Clmara 
nas condições previstas neste 
;trtigo, proceckr-se-;'t, se fôr o 
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caso, à recomposição da ~Iesa 
e das Comissões permanentes, 
obedecendo o disposto no ar­
tigo 44. 

Art. 43 - A Câmara Muni­
cipal poderá reunir-se extraor­
dinàriamente, quando para ês­
se fim fór convocada, com pré­
na declaração de motivos: 

I - pelo seu Presidente; 

U - pelo Prefeito: 

UI - por iniciativa de, pelo 
menos, metade dos Vereadores. 

§ In - 1\0 caso de cOI1\'oca­
ção pelo Presidente, a reunião 
extraordinária será marcatLt 
com antecedência de cinco (5) 
dias, pelo menos, mediante co­
municação direta a todos os 
Vereadores, enviada com reci­
bo de volta, e edital afixado à 
porta principal do edifício da 
Câmara e publicada 11:1 im­
prensa local, se houver. 

§ 2" - Con\'ocaua, extraor­
dinàriamente, a Clmara pelo 
Prefeito ou pelos Vereadores, 
o Presidente dever;[ marcar ;1 

reunião para dentro, no míni­
mo, ele três (3) d ias c, no m:\­
ximo, de quinze (15) dias, pro­
cedendo ele forma idêntica ;) 

estabelecida no parágr:,fo an­
terior; se não o fizer, presume­
-se marcada a reunião para o 
primeiro dia útil que se seguir 
ao prazo m:íximo, à hora regi­
mental. 

Art. 44 - A Mesa da Câ­
mara compor-se-á do Vice-Pre­
feito, seu Presidente nato, de 
11m Vice-Presidente e de um 
Secretário, assegurando-se na 
sua composição, bem como na 
das comissões permanentes es­
tabelecidas no seu Regimento 
Interno, tanto quanto possível, 
a representação proporcional 
dos partidos políticos. 

§ In - Os membros da Me­
sa, exceto o Presidente, e os 
membros das Comissões serão 
eleitos em escrutínio secreto, 
e os das demais comissões de­
signados pela wfesa, na pn­
meira sessão do primeiro pe­
ríodo legisla ti vo ordinário de 
c;,da ano, para servir pelo pe­
lÍotlo de um (1) ano. 

~ 2" - O Presidente ser:l 
~ubstituído pelo Vice-Presiden­
te; na falta ou no impedimen­
t () dêste. pelo Secretário. 

S 3" - O Secretúrio será su­
hqituítlo pelo Vereador com'i-
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dado por quem estiver prcsi­
dindo a sessão no momento. 

Art. ·15 - O Presidente da 
Câmara poderá requisitar po­
liciamento, que lical"Ú ;\ ,lI;\ 

disposição, para assegurar ;\ 
ordem no recinto das sessões. 

Art. 46 - As sessões da Cl­
lIlara Municipal serão públi­
cas, salvo resolução em contr;'l­
rio, quando ocorrer moti\"() rc­
levante. 

Art. 47 - Só com a presell­
ca da maioria de seus mem­
bros poderá a Câmara Muni· 
cipal reunir-se para deliberar. 

Parágrafo único - Para efei­
to do quoTl17n o Vice-PreeIito 
não será contado como mem­
bro da Câmara. 

Art. 48 - As deliberações da 
Câmara Municipal serão toma­
das por maioria de votos dos 
membros presentes. 

§ 10 - O voto será ,eereto 
na eleição da Mesa da Câmara 
c nas deliberações sôbre con­
tas elo Prefeito. 

S 2v - Somente pelo volt) 
de, no mínimo, dois terços 
(2/ :{) da totalidade dos Verea-

dores, 
das as 

consüleranHe apfO\·a­
deliberações sôbre: 

vetos do Prefeito; 

II - operações de crédito; 

111 - venda ou permuta de 
bells imóveis: 

IV - perdão de dívida; 

V - concessão de serviços 
públicos, privilégio ou mora­
tória; 

VI - mudança de local de 
funcionamento da Câmara; 

VII - agrupamento do lvlu­
llicípio com outros para a exe­
cução de serviços comuns; 

VIII - modificação territo­
rial do Município, sob qual­
quer forma; 

IX - julgamento das inira­
<!ões político-administrativas do 
Prefeito; 

X - cassação do mandato do 
Prefeito e dos Vereadores; 

XI - isenção de tributos; 

XII - aprovação OLl modi­
ficação do estatuto elos servi­
dores municipais; 

XIII - aprovação ou modI­
ficação do Regimento Interno 
da Câmara, 
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Art. ·EJ - As clelibera~õe, 

da Câmara sofrerão duas (2) 
discussões, com interstício de 
dois (2) dias, excetuando-se 
as moções, as indicações e os 
requerimentos, que sofrerão 
uma única discussão. 

Art. 50 - E' facultado a 
qualquer do povo usar da pa­
lavra durante a primeira dis­
cussão dos projetos, para opi­
nar sôbre os mesmos, desde 
que o faça dentro das regras 
da urbanidade e do <Iecúro 
parlamentar. 

Parágrafo único - O Regi­
mento Interno da Câmara re­
gulamentará o exercício do di­
reito a que se refere êste arti­
go, respeitados os limites mÍ­
nimos de três (3' inten'enções 
de pelo menos cinco (5) ml­
mitos por projeto. 

Art. 51 - E' assegurado üs 
associações de classe e ús enti­
dades de caráter cívico o di­
reito de opinar, nas Comissões 
Permanentes da Câmara, e na 
forma regimental, sôbre a pro­
posta orçamentária anual e a 
proposta de orçamento de ca­
pital a longo prazo do Muni­
cípio, assim como sôbre os pro­
jetos relati\'os às matérias a 

(lue se referem os Itens XI e 
XIII do artigo 55 desta lei. 

:\rt. 52 - No lim de cada 
um dos quatro (4) períodos 
legislativos ordinários anuais 
ou de caela reunião extraordi­
nária a Câmara prestará con­
tas, à população, elos trabalhos 
realizados, através ela impren­
sa ou de outros meios de di­
"ulgação. 

Art. 53 - As leis, depois de 
redigidas, serão enviadas ao 
Prefeito para sanção e publi­
cação no prazo de dez (10) 
dias úteis, contados da data do 
recebimento. 

§ 1') - Se o Prefeito julgar 
() projeto contrário, no todo 
ou em parte, aos interêsses do 
::\Iunicípio Ol! infringente da 
Constituição Oll das leis fe­
derais ou estaduais, "cta-Io-á 
total ou parcialmente, dentro 
do prazo de que trata êste ar­
tigo, devolvendo ú Câmara, 
nesse prazo e com os motivos 
de veto, o projeto ou a parte 
yctada. 

~ 2" - O ~iltllCi(} do Pre­
feito no decêndio importa em 
sanção do ato legislativo, que 
será, neste caso, promulgado 
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pelo Pn:sidclltc ch Címal.!, 
dentro de dez (10) dias. 

§ 3" - Se a Cflluara manti­
ver, observado o disposto no 
parágrafo 2'! do artigo '18 des­
ta lei, o projeto vetado, em·ia­
-lo-á de nôvo ao Prefeito, para 
a formaliebek da promulga­
~ão. 

§ ·1'·' - Nüo sendo ~l lei pru­
mulgada no prazo de q uarell­
ta e oito (48) horas, o Presi­
dente da Câmara a promulga­
d, em igual prazo_ 

§ 5" - Kenhuma lei, LlbeLt 
de impostos ou resolu<;:ío mu­
nicipal produzirá eleito ou sc­
rá obrigatória senão depois de 
publicada, por edital, na sedc 
do Município, pela imprensa 
local, onde houver, 011 pelo 
órgão oficial cIo Estado. 

Art. 54 - A iniciativa dos 
projetos de lei cabe a qualquer 
membro ou Comissão ela Cl­
mara Municipal e ao Prefeito. 

Padgrafo único - Cabe pri­
vativamente ao Prefeito a ini­
ciativa do projeto de lei orça­
mentária, inclusive da lei de 
orçamento ele capital a longo 
prazo e dos projetos que ycr-

,:U-Cill ,ôlne II aumento de vell­
timento de funcionários, cria­
(,ão de serviços e criação ou 
supressão de cargos em sCTviço 
j;í organizados. 

Se<,ão IV 

. \rt. 55 - Compele ~'l Cama-
1;1 .\Iunicip;1l deliberar sôbre 
l udo que rcs pei te ao peculiar 
interêsse do :'Iunidpio, no­
meadamente sôbre as matérias 
mencionadas no Título H desta 
lei, cabendo-lhe, especialmen­
te, mediante lei: 

J - adotar ;1> Ilormas com­
plementares para ü integral 
cumprimento desta lei e elas 
Constituie:ões Estadual e Fe­
deral; 

II - orçar a receita e fixar 
a despesa do Município, anual­
mente; 

IH - decretar impostos, ta­
xas, emolumentos, contribui­
ções de melhoria e multas, c 
estabelecer critérios gerais pa­
ra a fixação dos preços dos seus 
serviços e ati\"idades, assim co­
mo das tarifas dos servicos con-
cedidos; " 
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IV - auloriul' opera<,õcs de 
crédito; 

V - deliberar sôbre a aqui­
sição de bens imóveis para o 
Município e sôbre a aceitação 
de doações, heranças e legaelos, 
e sua aplicação; 

VI - autorÍLar o lançamen­
to de empréstimo interno c so­
licitar ao Senado Federal au­
torização para os empréstimos 
externos nos têrmos elo artigo 
63, n? lI, da Constituição da 
República, determinanelo ele 
logo a respectiva aplicação e 
os fundos necessários ao servi­
ço de amortização, que l1dO 

poderá exceder, anualmente, 
da quarta parte (LI receita pre­
Yista; 

VII - regular a administra­
ção de bens e rendas munici­
pais, assim como a arrecadação 
e a aplicação destas; 

VIII - autorizar a permuta 
ou a venda de bens imóveis do 
Município; 

IX - autorizar desapropria­
ção por necessidade ou utilida­
de pública ou por interêsse so­
cial, na forma da lei; 

X - autorizar o perdão de 
dívidas e a concessão ele mora-

tória ou privilégio, nos têrmos 
dos artigos 122 e 123 desta lei; 

XI - aprovar o Plano Dire­
tor e as normas urbanísticas 
do Município, inclusive as re­
lativas ao zoneamento e ao 
contrôle dos loteamentos; 

XII - votar normas de po­
lícia administrativa, nas maté­
rias de competência elo Muni­
cípio; 

XIII autorizar concessões 
para exploração de serviços de 
utilidade pública. 

Art. 56 - Cabe, privativa­
mente, à Câmara Municipal, 
por deliberação do Plenário: 

I - constituir sua l\IIesa, nos 
têrmos desta lei, e elaborar seu 
Regimento Interno; 

II - organizar os serviços de 
sua Secretaria e dar provimen­
to aos respectivos cargos; 

III - conceder licença aos 
Vereadores e cassar-lhes o man­
dato; 

IV - conceder licença ao 
Prefeito para ausentar-se da 
sede do Município, por mais 
de trinta dias; 
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v - processar c julgar o Pre­
feito, nas infrações político­
admillistrati\'as, c cassar-lhe o 
mandato, 110S' têrmo> do, arti­
gos (j(j e 67 desta lei; 

VI - apreciar vetos: 

\' 11 - estabelecer e muda r 
() local de suas reuniões; 

VIII - cn;ll- C:ol11i~sôes de 
lmjllérito; 

I X - convocar o Prcfei to pa­
ra prestar esclarecimentos, es­
pecificando a matéria e fixan­
do dia e hora para o compa­
recimento; 

x - fixar, no segundo pe­
ríodo legislativo ordinário do 
ültimo ano de cada legislatu­
ra, os subsídios dos Vereado­
res, do Prefeito e do Vice-Pre­
feito para a legislatura seguin­
te, considerando-se prorroga­
dos os subsídios vigentes, em 
caso contrário; 

XI - autorizar o exercício 
da Vereança por Vereador que 
transferir a residência do Mu­
nicípio; 

XII - aprovar acórdo, COl!­

.,órcio ou convênio de que o 

.\[lInidpio seja parte; 

XIII - manifestar-se sôbre a 
modificacão territorial do Mu­
nicípio, ;lOS casos dos An. V', 
~ I", Art. 7", § 2" e ,\rts, I~) 
e 20 desta lei; 

XIV - julgar as contas do 
Prefeito: 

XV - apresentar emendas ;i 

Constituiç'ão do Estado, nos 
têrmos do parágrafo In do ar­
t igo 19 da mesma Constituição. 

Parágrafo único - Os cargos 
da Secretaria da Câmara serão 
criados por lei de iniciativa da 
C1mara, e farão parte do qua­
dro geral dos servidores do 
.\funicípio, de\'endo ser rigo­
rosamente observado, na fixa­
ç;10 dos respectivos \'cncimen­
las c vantagens, o princípIO 
de igualdade jurídica, em re­
la~-ão aos demais cargos da 
:1dminisrraç;1O diret:1 do ;'vluni­
dpio, 

Art. 57 - 1\5 deliberações 
privativ:1s ela Câmara serão 
lonnalúadas em resolucões ou 
decretos legislativos. ' 

Parágrafo único - Constitui­
rão objeto de resolução as de­
liberações tomadas pelo Ple­
nário; constituirão objeto de 
decreto ]egislati\ o a., delibera­
ç'ô('s da 1\I csa . 
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Art. 5H - Compete à Mesa. 
além de suas funções diretivas 
da Câmara, suspender a exe­
cução das disposições das leis 
municipais declaradas incons­
titucionais pelo Poder ]udici;í­
rio, em última instância, até 
sua revogação ou modificação 
pela Câmara. 

CAPíTULO 11 I 

])0 Prefeito e do Vire-Pl'('feilo 

Seção 1 

Das Condições de Elegibilida­
de, da Posse, dos Subsídios (~ 

da Substituição 

Arl. 59 - O Prefeito e o Vi­
ce-Prefeito serão eleitos simul­
tâneamente com os Vereadores, 
pelo período de quatro (4). 
anos, cento e vinte (120) dias 
antes do término do mandato 
anterior. 

Art. 60 - São condições de 
elegibilidade para Prefeito e 
Vice-Prefeito as mesmas do ar­
tigo 31 desta lei. 

Parágrafo único - São ÍIIC' 

lcgíYci~ para Prefeito: 

1 - o que hoU\cr exercido o 
cargo por qualquer tempo no 
período anterior, e bem assim 
o que lhe tenha sucedido, ou 
dentro de seis (6) meses ante· 
riores ao pleito o tenha subs­
tituído e, igualmente, pelo 
mesmo prazo, as autoridades 
policiais com jurisdição no 
,\funicípio: 

II - O cônjuge do PrefeiLo 
ou os parentes consagüineos 
ou afins dês te, até o seu se­
gundo grau. 

,\rl. 61 - O Prefeito e o Vi­
ce-Prefeito tomarão posse pe­
rante a Câmara Municipal ou, 
se esta não estiver reunida, pe­
ralHe a autoridade judicial 
mais graduada do Município, 
proferindo no ato o seguinte 
compromisso: "Prometo man­
ler, defender e cumprir a Cons­
lituição e as leis da Repúbli­
ca e do Estado, servindo com 
honra, probidade e dedicação 
ao PO\'o do Acre." 

Parágrafo único - Se, decor­
ridos quinle (15) dias da da­
ta fixada para a posse, o Pre-
1 eito não tiver assumido o car­
go, será êste considerado vago, 
~;tJ,,'o moti\o de fôrça maior. 
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Arl. li::! - Os wbsídios do 
Prefeito e do Vice-Prefeito con­
sistirão de uma parte fixa e 
de ajuda de custo, não poden­
do esta ser superior a um quin­
to daquela. 

§ li! - Os subsídios mensais 
do Prefeito da Capital não po­
derão ser superiores a dez (10) 
e os dos Prefeitos dos demais 
Municípios superiores a cinco 
(5) vêzes o \"alor do salário 

mínimo vigente na região a 31 
de dezembro do ano anterior. 

§ 20 - Os subsídios do Vice­
Prefeito não poderão ultrapas­
sar de dois têrços (2 (3) dos 
subsídios do Prefeito. 

§ 3'.' - O Prefeito c u Vicc­
-Prefeito, quando em licença, 
terão a percepção dos respec­
tivos subsídios regulada ela se­
guinte forma: 

I - ser-Ihes-ão pagos inte­
gralmente os subsídios, quan­
do o afastamento do cargo se 
der por motivo de serviço, pa­
ra desempenho de missão fora 
do Município; 

II - ser-lhes-á paga sàmente 
a parte fixa dos subsídios, 
quando se tratar de licença 

por motivo de saúde ou por 
outra causa justificada; 

lU - nada perceberão, no 
caso de licença para tratamen­
to de interêsses particulares. 

§I" - O substituto eventual 
do Prefeito perceberá, durante 
() tempo em que estiver em 
exercício, subsídios iguais aos 
do Prefeito. 

"\rl. G3 - Sub~titui o Prefei­
to, em caso de impedimento, e 
sucede-lhe, 110 de vaga, o Vice­
Prefeito. 

§ 1" - .Em Gl~O de impedi­
mento, ausência ou licença elo 
Vice-Prefeito, será chamado a 
ocupar o cargo o Vice-Presi· 
dente (LI Cámara Municipal. 

S 2'! - Vagando simultánea­
mente os cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito far-se-á nOva elei­
~'ão sessenta (60) dias depois 
de aberta a última vaga, salvo 
se esta ocorrer na segunda me­
tade do período, quando será 
chamado a exercer o cargo o 
Vice-Presidente da Câmara 
.Municipal. 

S 3'! - No caso de impedi­
mento do Vice-Presidente ela 
Câmara será chamado a ocupar 
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o cargo de l'ldeito o l'rimeüo 
Secretário, declarando-se vago 
o respectivo lugar na Câmara 
para efeito de cOTI\'ocação do 
suplente. 

j)({ Reli úllcill e dl/ Perda 
rio Cargo 

"\Il. (j 1 - E' Iíuc ao Prefei­
to e ao Vice-Prefei1o renuncia­
rem o mandato, 

Parágrafo único - ;\ renún­
cia far-se-á por ofício autenti· 
cada e dirigido à Câmrtra ;\111' 

nicipal, ou ao Juiz Eleitoral 
competente, reputando-se aber­
ta a vaga, independentemente 
de aceitação expressa, desde 
que o ofício seja lido em ses­
,ão e transcrito em ata, ou pu­
blicado por edital, pelo prazo 
de quinze (15) dias, no lugar 
dos auditórios públicos ali pe­
la impreusrt, 

Art. 65 - Aplicam-se ao Pre­
feito e ao Vice-Prefeito as proi­
bições constantes do artigo 32 
desta lei. 

Parágrafo único - É, ainda, 
expressamente proibido ao Pre­
feito; 

I - nomear parentc, consau­
güíneo ou afim, até o segundo 
grau, salvo um, como auxiliar 
imediato em cargo de confian­
ça; 

11 conceder moratória, 
abatimento ali remissão ele c1í­
Yida, sem ;1l1 torização da (;:l­

mara; 

IH - residir fora do Muni­
cípio; 

IV - auseutar-se do Muni­
cípio por mais de trinta (30) 
dias consecutivos, sem licença 
da Câmara. 

Art. 66 - PerdeLi o cargo o 
Prefeito que: 

1 - infringir qualquer elas 
proibições do artigo 32 e do 
parágrafo único do artigo 65; 

11 - tÍ\'cr cassados ou sus­
pensos os seus direitos civis ou 
políticos por tempo igualou 
excedente do que lhe restar de 
mandato, 

§ 1 '! - N os casos do item I 
dêste artigo, a perda do man­
dato será decretada pelo voto 
de dois terços (2/3) dos mem· 
bros da Câmara Municipal, as­
segurada ao Prefeito plena de­
fesa. 
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§ 2" - A perda do cargo não 
prejudicará o processo e a pu­
lliC;:ío, se o ato constituir crime. 

~ 3" - Aplicam-se ao Vice­
Prefeito, no que couber, o dis­
posto neste artigo, 

Art. 67 - Sào infrações po­
lítico-administrativas de res­
ponsabilidade do Prefeito as 
mencionadas na Lei Federal nO' 
J,528, de 3 de janeiro de 1959. 

§ I" - O Prefeito será pro­
cessado e julgado, nas infra­
ções a que se refere êste arti­
go, pela Câmara Municipal, 
que só poderá deliberar a res­
peito pelo voto de dois terços 
(2/3) de seus memhros, na 
forma regimental, 

S 2" - O processo de respon­
sabilização do Prefeito seguirá, 
no que fôr ap1icáve,l, o dispos­
to na Parte IH (Arts. 39 a 
73) da Lei Federal n° ],079, 
de 1950, 

§ 3~ - E' vedado à Câmara 
;:fastar o Prefeito do cargo an­
tes de encerrado o julgamento 
final da infração, 

Art. 68 - Da decisão da Câ· 
mara Municipal que cassar o 
mandato do Prefeito caberá 

impugnação, pelas \ias j udl' 
ciais comuns e especiais, quan­
to à legalidade do ato e do 
processo deliherat i \'0, 

Art. r,q - Suspende-se o exer­
dcio do mandato do Prefeito 
e do Vice·Prefeito na ocorrên· 
cia de qualquer das hipóteses 
mencionadas 110 par;í~rafo 3" 
do artigo 32, 

Art. 70 - A cxtincào do man­
dato do Prefeito e do Vice-Pre­
feito será declarada pela Presi­
dente da Câmara Municipal, ;'l 
yista de documento comproba­
tório, nos casos de morte, re­
núncia e perda dos direitos ci­
yis ou políticos, 

Das Atribuições do Prr!eilo 

Art. 71 - Compete ao Pre­
feito: 

I - representar o Município 
em juízo e fora dêle; 

II - sancionar c promulgar, 
dentro dc dez (10) dias, con­
tados elo recebimcnto, os pro­
jetos de lei, ali "etá-Ios, dc\'ol· 
yendo·os ~\ Cimara; 
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IH - observar e lalcr obser­
var as leis e resolll~'ões da C"t­
mara; 

IV - apresentar ;'t Câmara 
projelOs de lei, bem como, att: 
10 de outubro de cada ano, a 
proposta justificada do on;:I­
mento para () exercício ,('­
guinte; 

v - baixar decrelos, instru­
ções e regulamentos necessaflOS 
Ú fiel execução das lei, muni­
cipais; 1 

VI - prestar conlas ú Câma­
ra, na primeira sessão ordiná­
ria de cada ano, sob pena de 
responsa biliclade; 

V li - preslar ;'t Câmara, pes­
soalmente ou por escrito, quais­
quer informaçõcs ou 68clareci­
mentos que a mesma solicitar, 
,ôbre atos da administração ou 
assuntos de interêsses desta; 

VIII - fal.er arrecadar, com 
a maior vigilância, as rendas 
municipais, zelando pela sua 
guarda e exata aplicação; 

IX - promO\er o processo 
por infração das leis e dos n'­
gulamentos municipais e a im­
posição das multas preústas 
em Jçi ou em contratos; \ 

x - dar publicidade, de mo­
do regular, pela imprensa e 
por outros meios de chvulga­
cão, aos atos da administracão, 
ind Llsi ve aos balancetes n;el1' 
,ais e ao relatório anual; 

XI - propor ;'1 Cúmara a 
<fiação ou extinção de cargos. 
cabendo-lhe nomear os funcio­
nanos, promovê-los, exollerú­
los ou demiti-los, pô-los em 
disponibilidade, conceder-lhes 
licença, e aposentá-los, obser­
vadas as disposições do respe­
ctivo estatuto e das leis em \ i-
gOl'; 

XII - COllvocar exlraordin;'t­
riamente a Câmara Municip'11, 
lIOS têrmos desta lei; 

XIII - contrair empréstimo., 
c fazer outras operações de 
crédito, nos têrmos desta lei; 

XIV - abrir crédito.; Cxlla­
ordinários nos casos de calanll­
dade pública, solicitando ;1 
Câmara, na primeira sessão 
desta, a necessária aprovação 
do ato; 

XV - decrctar a desapro­
priação por necessidade ou ut l­
lidade pública, ou por interês­
se social, nos t(-rm05 da lei; 



76 CADERNOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

XVI fixar as tarifas dos 
serviços públicos concedidos e 
dos serviços e ativillades ex­
plorados pelo Município, de 
acôrdo com os critérios gerais 
estabelecidos em lei local, ou 
em convênio; 

XVII - permitir, a título 
precário, a exploração de ser­
dços de utilidade pública. 

Art. 72 - Mediante lei alt· 
torizativa votada pela Câmara 
poderá o Prefeito atribuir a 
coordenação e a supervIsão 
geral dos serviços mUlllClpais 
a especialistas de reconhecida 
competência em matéria de 
administração, o qual terá a 
designação de Administrador 
Municipal. 

Art. 73 - O cargo ele Admi­
nistrador Municipal será em 
comissão, com a c!;iusula de 
que o seu titular nêle ser;'l 
mantido enquanto bem servir. 

§ 10 - A lei que criar o caJ'­
go de Administrador Munici­
pal deverá, por proposta do 
Prefeito, fixar-lhe a remunera­
ção e as atribuições a lhe se­
rem conferidas. 

§ 2<) - São illdelegúveis as 
seguintes atribuições do Pre­
feito: 

I - iniciativa, sanção, pro­
mulgação e veto de leis; 

II - convocação extraonli­
nária da Câmara; 

UI - a prática de qualquer 
ato cuja formalização deva ser 
feita por meio de decreto, nos 
têrmos dos itens I e II do ar­
tigo 78. 

§ 3'! - Permanecem com o 
Prefeito o poder de decisão fi­
nal e a responsabilidade polí­
tica em relação aos atos pratí­
cados pelo Administrador Mu­
nicipal no exercício das atri­
buições que lhe forem delega­
das. 

Art. 7-1 - O Administrador 
M unici paI será exonerado pe­
lo Prefeito, havendo justa cau­
sa, devendo constar do ato, 
obrigatoriamente, as razões (1:1 
exoneração. 

Art. 75 - As leis e decretos 
assinados pelo Prefeito serão 
!referendados pelo Secretário 
da Prefeitura ou, onde houver, 
pelo Administrador Municipal 
ou pelos Secretários Gerais ou 
titulares das pastas a que o ato 
se referir. 
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CAPiTULO IV lI) o estabelecimento de com-
petências dos órgãos e funcio-

Da Administraçüo Mllmripnl nários ela Prefeitura; 

Seção I 

Dos Atos Admillistrativos 

Art. 76 - A administração 
municipal é exercida pelo Pre­
feito e seus auxiliares o 

Art. 77 - Os atos de admi­
nistração do Município obser­
yarão o disposto nas leis e nas 
normas aclministrativa~ perti­
nentes. 

Art. 78 - Ka nomenclatura 
dos atos administrativos serão 
obsenoaclas as seguintes nor­
mas: 

I - constitui 111at(ria de de­
rreto numerado: 

a) a rriaç'ão Ou a extinção 
de função de extranumerário 
ou de função gratificada, quan­
do autorizadas em lei; 

b) a aprovação de regimen­
tos; 

r) a criação, a alteração Oll 

a extinção de órgãos da Pre­
feitura, exceto os C]lle devam 
~er criados por lei; 

e) a abertura ele créditos su­
plementares e especiais autori­
zados em lei, assim como a de 
créditos extraordinários; 

f) a aprovação de planos de 
trabalho; 

g) todo e qualquer ,1(0 nor­
mativo de caráter geral e per­
manente, inclusive regulamen­
tos; 

II - constitui matéria de de­
creto sem número o provimen­
to e vacância dos cargos públi­
cos da Prefeitura; 

IH - romlitui matéria de 
portaria: 

a) a instituição e dissolução 
de Grupos ele Trabalho; 

1J) a rriação de comissões e 
:1 designação de seus membros: 

c) a designa~'ão para o exer­
cício de função gratificada; 

d) a admissão para o preen­
chimento de função In tabela 
de extranumedrios; 

(') :1 dispensa de ocupante 
de função de extranumerário 
(' fllllção gra ti fi,a(1:1: 
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f) a atos disciplinare, dm 
servidores municipais; 

g) outros atos que, por sua 
natureza e finalidade, não se­
jam objeto de lei ou decreto. 

Seção II 

])(( Administração Vi.l/ri/al 

Art. 79 - Nos Distritos, ex­
ceto nos da sede e 110 Muni­
cípio da Capital, haverá um 
Conselho Distrital composto 
de três Conselheiros, e um Sub­
prefeito, eleitos pela respecti­
\'a população, juntamente com 
os Vereadores, o Prefeito e o 
Vice-Prefeito . 

Parágrafo único - ;\ 10nn:l 
ele eleição, a duração dos man­
Jatos e as condições de elegi­
bilidade dos COllSelheiros Dis­
tritais e dos respectivos suplen­
tes, assim como dos Subpre­
feitos, são as mesmas estatuí­
das nesta lei e na legislação 
eleitoral para os Vereadores e 
Prefeito, respectivamente. 

Art. 80 - Os Conselheiros 
Distritais e os Subprefeitos to­
marão posse perallte a Câma­
ra i\Junidpal, proferindo o se­
gllinte juramento: "Prometo 

cumprir dignamente o manda­
lo a mim confiado, observan­
do as leis e trabalhando pelo 
engrandecimento do Distrito 
que representa." 

Art. 8 I - Os Subprefeitos 
terão a remunera<:ão que a Câ­
mara lhes fixar. 

Parágrafo único - As fun­
ções de Conselheiro Distrital 
constituem serviço público re­
levante e serão exercidas gra­
ruitamente. 

:\rt. 82 - O Conselho Distri­
tal reunir-se-á, ordinàriamen­
te, pelo menos Ullla vez por 
mês, nos dias estabelecidos em 
seu Regimento Interno, e, ex­
I raordinàriamente, por convo­
cação do Prefeito, do Subpre­
feito, ou de qualquer de seus 
membros, tomando suas deU· 
hera~'ões por maioria. 

~ lu - As reuniões do Con­
selho Distrital serão presididas 
pelo Subprefeito, que não te­
rá direi to a voto. 

§ 2'" - Servirá de Secretáno 
Ulll dos Conselheiros, designa­
til) pelo mais idoso. 

§ 3" - Os serviços burocr;'t­
I icos do Conselho Distrital sç-
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rão prO\idos pela Subprelei­
LUra. 

Art. 8:) - ~ Os ('a~os de 11-
lellça ou ue vaga de membro 
do Conselho Distrital, será cOn­
yocado o respectivo suplente. 

Art. 81 - Compete :10 Con­
selho Distrital: 

I - rlaborar. com a colabo­
ração do Subprefeito, a pro­
posta orçament,íria anual da 
Subprefeitura e cllcaminlü-Lt 
ao Prefeit o, att' o dia ] '.' de 
julho. 

II - opinar, obrigatúriamen­
te, dentro do prazo de deI (10) 
dias sôbre a proposta orçamen­
tária anual e a proposta de or­
çamento de capital a longo 
prazo do l\fllnicípio, na parte 
referente ao Distrito, antes d:l 
mesma ser enviada pelo Prc­
feito ;'1 Clmara l\IltJ1icipal; 

1 Il - fiscalizar as repart i­
ções e seniços da Subprelcl­
tura; 

IV - representar ao Preleí­
to ou ;1 Câmara Municipal sú­
bre qualquer assunto tI(, íntl'­
n~sse do Distrito; 

V - dar parecer súbre reda­
mações, representações e reCllr-

sos de habitantes do Distrito, 
encaminhando-os ao poder com­
petente; 

VI - prestar as informações 
que lhe forem solicitadas pelo 
govêrno municipal; 

VII - elaborar seu Regi­
mento Interno, observado o 
disposto neste Capítulo e nas 
leis e regulamentos que disci­
plinem a organização e o fun­
cionamento dos serviços públi­
<os do Município. 

Art. 85 - Compete ao Sub­
prefeito: 

I - executar e fazer exe­
cutar, na parte que lhe cou­
heI', as leis, resoluções e demais 
atos emanados do Prefeito e da 
C:~mara; 

LI - coordenar e supervisio­
nar os serviç'os públicos distri­
tais, de acôrdo com o que fôr 
estabelecido na lei de organi­
zação dos serviços da Prefeitu­
ra e no respectivo regimento 
interno, 

UI - propor ao Prefeito a 
admissào e a dispensa de pes­
soal de obras para os serviços 
da Subprefeitura; 



RO CADERNOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

IV prestar contas ao Pre-
feito, mensalmente, da aplica­
ção das rendas distritais à sua 
disposição; 

V - prestar as informações 
que lhes forem solicitadas pelo 
Prefeito ou pela Câmara Mu­
nicipal; 

VI - indicar ao Prefeito as 
providências necessárias à bO;t 
administração do Distrito; 

VII - colaborar com o Con­
selho Distrital na elaboração 
da p r o p os t a orçamentária 
anual ela Subprefeitura; 

VIII - presidir as reuniões 
do Conselho Distrital. 

Art. 86 - O Subprefeito se­
r;[ substituído, nos seus impe­
dimentos, ou no caso de vaga, 
pelo Conselheiro Distrital mais 
idoso. 

Art. 87 - A administração 
m uni c i p a I exercer-se-á, nos 
Distritos, em estreita colabora­
Ç"ío com os Conselhos Distri­
tais e os Subprefeitos respec­
tivos, cabendo ao Município 
instalar as Subprefeituras clis­
tritais e provê-las dos meios 

necess{trios ao seu l'unciona­
mento. 

TíTULO IV 

Do Regime Financeiro do 
M1Itlidpio 

CAPrrULO 

Da Receita 

Art. 88 - A receita dos Mu-
nicípios é constituída de: 

I - impostos: 

a) predial; 

b) territorial urbano; 

c) territorial rural; 

d) de licença; 

e) de indústria e profissões; 

f) de propriedade imobiliú­
ria inter vivos e sua incorpo­
ração ao capital das socieda­
des; 

g) sôbre diversões públicas; 

h) sôbre os atos de sua eco­
nomia ou assuntos ele sua com­
petência; 

II - taxas; 
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lU - cOl1tlibuicJio de mc­
lhoria; 

IV - preço:> dos seus senl­
<,OS, atividades ou bens; 

V - recei las q lIe lhes forem 
transferidas pela U niilo e pe­
lo Estado, de acônlo com a 
Constituição federal, assim co­
mo auxílios que lhes forem 
concedidos: 

VI - multas de mora c re­
tenção, ou por infração de 
contratos, leis e regulamentos 
municipais; 

VII - quantias arrecadadas 
por conta de terceiros, depó­
silos, canções e saldos de exer­
cícios; 

VIII - quaisquer outras ren­
das que possam provir da li­
\Te disposição de seus bens pa-_ . t 
tnmonlalS. 

Art. 89 - E' "edado ao Mu­
nicípio lançar impostos, em 
razão de imunidade tributá­
ria, sôbre: 

I - bens, rendas e serviço, 
públicos, observado o disposto 
!lO ~ I (i lWstc ;Ir( igo: 

II - templos de quaisquer 
cultos, bens e serviços de par-

t ido~ pOlililOS, imlituislics ele 
educação e de assistência 50-

(ial, desde que suas rendas se­
jam aplicadas integralmente no 
país par;1 os respectivos fim: 

UI - papel destinado exclu­
,i\'a111ente ;t impressão ele jor-
11ais. periúdicos t livro." 

~ I" - Os serYi~'os públicos 
concedidos não gozam ele isen­
<,;10 tributária, salvo quando 
estabelecida pelo Município ou 
quando a União a instituir em 
lei especial, relativamente aos 
prúprios serviços, tendo em 
\ ista o interêsse comum. 

§ 2'·) - O i1l1pt)..~to territorial 
rural não incidirá sôbre sítios 
de :'trea nilo excedente a vinte 
(20) hectares, quando os cul­
tive, sú ou com sua família, 
o proprietário que não possua 
outro imóvel. 

Art. 90 - o. Município não 
poderá estabelecer diferença 
tributária, em razão da pro­
cedência, entre bens ele quaI­
f]llC'r naturen. 

Art. 91 - E' \CdacJo ao Mu­
IUCIpIO estabelecer limitações 
ao tráfego de qualquer natu­
reza, por meio de tributos in-
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tellllllllici pa i" l'cs'<ll\ada :t co­
brans-a de taxas, indllSi\(' jll'­

dágio, destinadas exc!usiY:l­
mente à imlenila(JlO das des­
pesas de constnl\-ão, (unsen-;[­
ção e melhoramento de estLl­
das _ 

Are ~2 - T\'enhlllll tributo 
serú exigido ou aumentado i 

j 
_,em que a lei o estaheleça; 
nenhum ser:í cobrado \lO eXl:T 

uno sem prt-\ia al\tori/a~'ã() 

orçament{tria. 

Art. 93 - A conlliblliçlo de 
melhoria não poder<í ser exi­
gida em limites ,uperiore, ;'1 

despesa realizada, 11 c ll\ ao 
acréscimo elo "alor que d~l 

obra decorrer paLl o ílllú'l'l 
beneficiado. 

Ar!. 91 - E' considerado ur­
bano, p:lr<t efeitos fiscaiS, além 
do perímetro das scdes mUllI­
cipais, todo aglomerado de 
mais de "inte (20) casas, mes­
mo quando localizadas em ter­
ras de um único proprietário, 
desde que o poder público aí 
mantenha, em caráter perma­
nente, pelo mellOS dois dos ~('­

guintes equipamentos UrbaIH),: 

I - abastecimento cLíglla; 

11 - esgotos sanitários; 

III ilumin:H,ào pública; 

1\' límpC'/:l púhlíCl; 

\' - calç'aI1lcnto; 

\'1 - e'lol:! prítll:'lll:l; 

VII - pÚ'itn clt' saúde. 

. Par<Ígr:t!o ú li íCll - Considc­
'rarn-se também urbanos, para 
Jins riscai" os loteamentos des­
tín;ldos a habiL1Ç10, índústrí:l 
Oll comércio, 

C\PiTUl.O II 

no Orçllllll'II!IJ 

Al'l. 9Eí - o ()r~:allletlt() sel';'t 
uno, incorporando-se Il recei ta, 
obrigatoriamente, tôdas as ren­
das e suprimentos de fundos e 
í nclll indo-se (I iscriminadamen­
t (' na despesa as dotações 11e­
lessúrias ao custeio de todos 
os ser\'i~'os püblicos mUJ1lCl' 

pais. 

~ I" - ;\ le i do urçamento 
1l~10 conterá dispositivo estra­
llho A previsão da receita e ;'t 
j ixaç~lo da despesa para os ser-

,\Í(OS anteriormentc criados, 
.; não se incluindo nessa proibi­
:ição: 
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I - a alltoriLação para aber­
tura de créditos suplementares 
e operações de crédito por an­
tecipação ela receita; 

11 - a aplicação do saldo 
e o modo ele cobrir o dcfieit. 

§ 2'.' - O orçamento da des­
pesa elividir-se-;{ em duas par· 
tes: uma fixa, que não poderá 
ser alterada senão em YÍrtude 
de lei anterior; outra variável, 
que obedeecr/t a rigoro~;! espe 
cialização. 

Art. 96 - São ,e.dados o e,­
tôrno ele verbas, a concessão 
de créditos ilimitados e a aber· 
tura, sem autorização legisbt i­
n, de crédito c.,pecial. 

Parágrafo único - ,\ abertu­
ra de crédito extraordinário só 
será admiticla por necessidade 
urgente ou imprevista, em ca­
so de calamidade pública. 

Art. 97 - A proposta Ol-ç-'j· 
mentária será enviada pelo 
Prefeito à Câmara a té o dia 
10 ele outuhro. 

~\rt. 9H - ,\ proposta orça­
mentária ~er;í acompanhada de 
mensagem do Prefeito expli­
cando a política adotada na 
obtenção dos recursos e na fi· 

xação da despesa e apresentan­
do, em anexo, a relação discri­
minada, por lotação' e cargo, 
do pessoal fixo. 

,\rt. 9~j - 1\0 primeiro ano 
de seu mandato o Prefeito 
;Ipresentará ;, Câmara, junta­
mente com a proposta orça­
mentária, mensagem acompa­
nhada ele projeto de lei con­
tendo o orçamento de capital 
a longo prazo do Nr unicípio, 
o qual compreenderá têdas as 
obras públicas e os investimen­
tos de qualquer natureza pro­
gramados para o período, que 
não poder;í ser inferior a três 
(!l) anos. 

Parágrafo único - .\ men­
sagem conterá a justificação 
da programação adotada, e o 
projeto, depois de transforma­
do em lei, passará a constituir 
() Plano de Obras, Serviços e 
Imcstimcntos do :\rul1lcípio. 

. \rt. 100 - Na mensagem 
com que encaminhar ;1 Câma­
ra a propo~ta orçamentária 
anual, o Prefeito indicará a 
parte do orç;ullcnto (!c capital 
a longo pLI/O Cj uc ,cr;t ex c­
( II ta d a concomitantemente 
com () Olsamento de custeio 
do :\Junicípio e que deyerá ser 
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incluída no orçamento anual 
como despesa fixa. 

Ar!. 101 - A propo,ta orça­
mentúria anual e a proposta 
de orçamento de capital a lon­
go prazo do Município conte­
rão, em anexo, a discrimina­
ção das dotações e dos proje­
tos previstos para (aela uma 
das Subprefeituras acaso exis­
tentes no Município, observan­
do-se, na sua elaboração e tra­
mitação, o disposto "nos item 
I e II do artigo 84 desta lei. 

Art. 102 - Na votação da 
proposta orçamentária a Cftma­
ra não poderá alterar o valor 
total das despesas vanaveis 
além do montante proposto pe­
lo Executivo. 

Art. 103 - Se a lei orçamen­
t;íria não houver sido p~omul­
gada até trinta (30) ele no­
vembro, prorrogar-se-:t para o 
exercício seguinte a que esti­
ver em vigor, exceto na parte 
correspondente ao orçamento 
de capital a longo prazo, que 
obedecerá à programação esta­
belecida, nos têmlOS elo artigo 
99 desta lei. 

Art. 10"1 - Os créditos su­
plementares somente poderão 

ser alJertos depois de 1" de ju­
lho, e os especiais depois de 
I n de abril, exceto para aten­
der ;t execução do orçamento 
ele capital a longo prazo, na 
hipótese do artigo anterior, 
quando poderão ser abertos em 
qualquer época. 

Art. lOS - E' \edae!a a aber­
t ma de crédi tos adicionai, sem 
a indicação específica do re­
curso disponível, sendo nulos 
os créditos abertos sem a oh,er­
y;'\nria dessa condição. 

C\PiTOLO IH 

])a COII/I/IJiTidndc 

Art. 106 - Os "IunicíJ:Íos 
posSUlrao serviço regular de 
contabilidade, organizado de 
acôrclo com as normas gerais 
ditadas em lei e com as ins­
truções e modêlos que lhes fo­
rem fornecidos pelo órgão de 
assistência técnica com o fim 
de uniformizar a escrituração 
contábil. 

§ 19 - A contabilidade mu­
nicipal sed escriturada pelo 
método das partidas dobradas. 

§ 20 - O Prefeito e Conta­
dor ou I ullcion~írio encarrega· 
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do de escriturar a contabilida­
de serão, solidàriamente, res­
ponsáveis pel" exação das con· 
tas da Municipalidade. 

Art. 107 - Fica instituído o 
regime do empenho prévio de 
tôdas as despesas municipais 
como condição de sua valida­
de, salvo as exceções previstas 
em lei. 

Art. 108 - Ao término do 
mandato ou ao afastar-se defi· 
nitivamente do cargo f) Prefei­
to entregará ao seu sucessor 
todos os livros e documentos 
da contabilidade, lavrando-se 
têrmo circunstanciado da en­
trega, sob pena de responsabi­
lização criminal. 

CAPíTULO IV 

Da Fiscalização da Admznlstra­
ção Financeira 

Art. 109 - Compete à Câ­
mara Municipal a fiscalização 
da administração financeira 
do Município, inclusive das 
autarquias municipais. 

Art 110 - Encerrado o exer­
cício financeiro, o Prefeito re­
meterá à Câmara, na primeira 

reunião de cada ano, a sua 
prestação de contas, acompa­
nhada dos seguintes documen­
tos: 

1) balanço da receita e da 
despesa; 

2) quadro comparativo da 
receita orçada com a anecad;,­
da e da despesa autorizada 
com a realizada; 

3) demonstração sintética da 
execução orçamentária; 

4) demonstração das opera· 
ções de crédito; 

5) demonstração discrimina­
da das despesas com a exe­
cução do orçamento de capI­
tal a longo prazo e do Plano 
de Obras, Serviços e Investi­
mentos, no exercício encerrado; 

6) demonstração da dívida 
fundada; 

7) demonstração discrimina­
da da dívida flutuante; 

8) demonstração nas varia­
ções patrimoniais; 

9) quadro comparativo do 
balanço patrimonial do exer­
cício encerrado com o elo exer· 
cício anterior. 
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~ 1" - Com os quadros e de­
monstrações constantes dêste 
artigo, o Prefeito encaminhar;í 
;'t Câmara Municipal, em ori­
ginal ou em segunda \'ia, os 
documentos comprovantes da 
receita arrecadada e da despe­
"a realizada, sendo inadmissí­
\Ti, cópias. 

§ 2" - Se () Prefeito deixar 
de cumprir o disposto neste 
artigo, a C:íltnara i\lunicipat 
nomearA uma COIl1lSSaO pa1':l 
proceder, de ofício, ;\ tomada 
de contas, sem prejuÍzo do pro­
cesso de responsabilizar,Jo res­
pecti\o. 

~ ;J" - Do julgamellto (Lts 
contas pela Câmara ha\'er;í, 
obrigatoriamente, recurso de 
ofício para a Auditoria Geral 
de Contas do Estado, faculta­
do ao Prefeito e a qualquer 
Vereador a interposiçJo de H'­

curso voluntário. 

Art. 111 - A Câmara MUlli­
cipal poded utilizar-se dos ser­
viços de escritório especialita­
elo em auditoria contábil, de 
reconhecida idoneidade, par;l 
examinar as contas do Pretei· 
to e emitir parecer sôbre ;li 
l:1e,l11a, . 

Art. 112 - Julgadas as (011-

LI' e verificando-se qualquer 
abuso Oll ilegalidade na aplI­
cação dos dinheiros PÚbliCOS, 
infração ou inobserYáncia das 
leis federais, estaduais ou mu· 
nicipais, a Câmara promoverá 
a responsabilidade cio Prefeito. 

Padgrafo único - A apro­
,a,'ão das contas do Prefeito 
pela C;'\ll1ara Municipal não o 
exime da responsabilidade pe­
nal pelos crimes que houver 
cometido contra o patrimônio 
público, cabendo ao Mi11lstério 
Público intentar a ação penal 
1'especti\'a, de ofício, ou me­
diante cOll1ulJic;!<;;"ío de qual­
li \lcr pc~soa. 

.\1'1. lI:l - (;ollsiderallHc au­
tOJl];tticalllelltc aprovadas as 
contas do Prefeito que n;w 10-
rem julgadas peLt Clmara até 
o fim do exercício ,eguintc ao 
dc sua aprescntaç;"ío. 

Art. 1I I - Quando Os em­
préstimos contraídos pelo Mu­
nicípio envolverem responsa­
hilidade do EstarIo, êste fisca­
lizará a execuçào dos serviços 
dc juros c ;lIl1ort ita(;ào. 

Art. 115 - .\ concessJo, pelo 
,\Iunicípio, de auxílios c sub­
"cnçõc', :ls,im como a liscalt· 
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fação de ,lia aplicação, far-se-<Í 
de acôrdo com os critér'iõSes­
tabelecidos em lei especial vo­
tada pela respectin Câmara 
.Municipal. 

TiTULO V 

Da I/ltcnl('/lçrlO /lO j\[II/1ícíjJW 

Arl. J Hi - O Estado não in­
tervirá nos Municípios senão 
para lhes regularizar as finan­
ças, quando: 

1 - se verificar impontuali­
dade no serviço de empréstimo 
garantido pelo Estado; 

11 - deixarem de pagar, por 
dois anos consecutivos, sua dí­
vida fundada. 

Art. 117 -.\ intencllClo se­
r{[ decretada pelo Gover;laclor, 
ad-refcrcndulI! da Assembléia 
Legislativa. 

§ I" - Se a . \,sembkia não 
estiver funcionando, ser{l COI1-

vocada, extraordinàriamente, 
para deliberar sôbre a inter· 
venção. 

§ 2': - O dell'Cto da inter­
venção fixará sua duração e 
seus limites c determinará fjuais 

os órgãos do govêrno mU11lCl­
paI cujas funções serão sus­
pensas. 

~ 3" - .\ intervenção não 
suspende a obrigatoriedade ela 
legislação municipal vigente. 

~ '1'! - () Interventor nomea­
do prestará contas ele sua admi­
nistração ao Governador, e ês· 
te ,'t . \ssel1l hléia . 

TiTULO VI 

Disposições Gerais e 
Transitórias 

CAPiTULO 1 

J)isj)()siçõ('.I' Gerais 

. \rt. 11 H - O Estado valo­
ri;ar;i os governos municipais 
por todos os meios ao seu al­
cance, inclusive prestando-lhes 
assistência técnica e utilizando 
as Prefeituras como órgãos exe­
cutores, mediante convênio, 
elos sen·iços a ,erem prestados 
diretamente ,ls populações. 

.\rt. 119 - ~Icdiante acôrdo 
com o Estado poderão o~ Mu­
nicípios encarregar funciomí­
rios estaduais da execução de 
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lei e serviços municipais, ou de 
atos e decisões de suas autori­
dades; e, reciprocamente, o Es­
tado poderá, em matéria de 
sua competência, cometer a 
funcionários municipais encar­
gos análogos, provendo às ne­
cessárias despesas. 

Art. 120 - Os :\lUlllcíplOS 
gozarão da redução de cin­
quenta por cento (50%) no 
pagamento das publicações que 
fizerem no órgão oficial do Es­
tado, bem como de isenção to­
tal de custas judiciais, quando 
oficializados os respecti\'os ser­
viços. 

Art. 121 - "\ Secretaria de 
Finanças do Estado e as Cole­
torias estaduais fornecerão ;IS 

Prefeituras os dados sôbre o 
movimento econômico elos l'~­

tabelecimentos industriais e 
comerciais, que lhes forem so­
licitados para efeito do lança­
mento de tributos municipais. 

Art. 122 - A concessão, pe­
lo Município, de pri\'ilégio, 
moratória ou isenção de im­
postos só será permitida quan­
do o ato se fundar no inte­
rêsse coletivo e revestIr-se de 
caráter impessoal. 

Art. 123 - Só é permitido 
ao Município perdoar dívida 
ativa nos casos de calamidade 
pública ou de notória pobreza 
cio contribuinte. 

Art. 12-1 - Os pagamentos 
devidos pela Fazenda Munici­
pal em virtude de sentença ju­
diciária, far-se-ão na ordem de 
apresentação dos precatórios c 
à conta dos créditos respecti­
vos, sendo proibida a {tesig­
nação de casos ou de pessoas 
nas dotações orçamentárias e 
nos créditos extraordinários 
abertos para êsse fim. 

c\rt. 125 - Não se dará no­
me ele pessoas vivas a qualquer 
localidade ou logradouro do 
Estado. 

Art. 126 - Os Municípios 
manterão serviço de estatística 
dentro do Convênio Nacional 
ele Estatística. 

Art. 127 - Cada IvIunicípio 
poderá adotar seus próprios 
estatutos de servidores, me­
diante lei aprovada por dois 
terços (2! 3) da Câmara l\f ~ni­
cipal. 

Art. 128 - Os Municípios 
poderão adotar símbolos pró­
prios. 



CAPiTULO II 

Disposiçõrs TmnsitiJlil1s 

Art. 129 - Dentro de cento 
e vinte (120) dias da vigência 
desta lei serão realiLadas elei­
ções para Vice-Prefeito, Sub­
prefeito e Comclheiro Distri­
tal, os quais exercerão o man­
dato pelo restante da legisla­
tura cios respectiyos lVI unid­
pios. 

Art. 130 - As l\Ies<l'i das Câ­
maras Municipais que forem 
constituídas antes de empossa­
dos os Vice-Prefeitos eleitos na 
forma do artigo anterior, le­
rão duração até a posse dos 

Vice-Prefeitos, que assumirão, 
em seguida, as funções de Pre­
sidente da Câmara, nos têrmos 
do artigo 30, procedendo-se a 
nova eleição para preenchi­
mento dos demais cargos da 
~fesa . 

.\rt. 131 - O Estado mante­
d, durante os três primeiros 
anos que se seguirem à vigên­
cia desta lei, cursos de Admi­
nistração Municipal destinados 
ao treinamento ele servidores 
municipais e outras pessoas 111-

teressaclas na matéria. 

Art. 132 - A presente lei 
entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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